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erá assinado hoje, 31, durante solenidade com a
presença do prefeito e do irmão do jogador
Ronaldinho Gaúcho, Roberto de Assis Moreira, um
termo de compromisso entre a prefeitura e o insti-
tuto que leva o nome do craque brasileiro. A par-

ceria com o Instituto Ronaldinho Gaúcho é parte do Progra-
ma de Governança Solidária Local e do protocolo de coope-
ração técnica com a Unesco. A medida beneficia inicialmente
300 crianças e jovens da Zona Sul. O evento acontece às
15h30, no Salão Nobre do Paço Municipal.

As empresas Avipal, General Motors, Brasil Telecom e
Ecoclean também assinarão convênio de cooperação com o
Instituto Ronaldinho Gaúcho para oferta de vagas nos pro-
gramas Primeiro Emprego e Jovem Aprendiz.

A Secretaria Municipal de Educação (Smed) estruturou
o projeto pedagógico e o planejamento para o desenvolvimento
das atividades, definindo junto a nove escolas dos bairros
Restinga, Chapéu do Sol e Vila Nova os critérios de escolha
dos 270 alunos que integrarão o projeto. Outros 30 serão en-

Vestidos com camisetas da campanha contra o vanda-
lismo na iluminação pública, um grupo de 20 idosos volun-
tários percorreu ontem, 30, a Avenida Getúlio Vargas, Bair-
ro Menino Deus, para alertar sobre os prejuízos contra o
patrimônio público. Foi a primeira ação do grupo da tercei-
ra idade, em parceria com o Sintaxi, Clube de Mães e grê-
mios estudantis. A iniciativa é da Secretaria Municipal de
Obras e Viação (Smov). Na próxima semana serão visitadas
escolas dos bairros Teresópolis, Cavalhada, Ipanema e Hí-
pica.

O secretário municipal de Obras e Viação participou da

Hoje na Prefeitura
ARTE NO PAÇO — O prefeito participa hoje, às 18h, no seu gabinete,
do evento Encontros com a Arte no Paço, com Léo Dexheimer.
SMED — Hoje, 31, das 9h às 12h e das 14h às 17, visitadores e coorde-
nadores do Programa Porto Infância Alegre (Pim-Piá) participam de en-
contro de formação em literatura, na Livraria Paulinas (Rua dos Andradas,
1212). O evento terá a participação da coordenadora do programa Adote
um Escritor, Cristina Rolim.
BOLSAS DE ESTUDO — A Secretaria Municipal de Educação (Smed)
abriu inscrições para bolsas de estudo em Educação Infantil e Ensino Fun-
damental. As vagas são para 2008, distribuídas em sete instituições de
ensino privado. Os interessados deverão cadastrar-se na avenida Padre
Tomé, 200, Centro (área militar, em frente à Igreja das Dores), das 9h às
11h e das 14h às 17h. O sorteio das vagas ocorrerá no dia 21 de novembro,
às 15h, no auditório da Smed (Rua dos Andradas, 680, 6º andar, Centro).
Informações: (51) 3289-1917 e 3289-1918. Último dia.
SIMPLES NACIONAL —  Último dia. Empresas em fase de adesão ao
Simples Nacional, com débitos de Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza (ISSQN) junto ao município, têm até hoje para solicitar o
parcelamento em até 120 meses na Loja de Atendimento da Secretaria
Municipal da Fazenda (Trav. Mário Cinco Paus, s/n0). As demais pendên-
cias tributárias podem ser negociadas de acordo com os programas de
parcelamento tradicionais oferecidos pela prefeitura.
DMAE — A substituição de 9,5 mil metros de redes de água na Vila Jardim
está beneficiando quatro mil moradores da região. As obras, que têm um custo
estimado de R$ 1 milhão, começaram em 2006 e estão em fase de conclusão
com o entroncamento que o Departamento Municipal de Água e Esgotos (Dmae)
realiza hoje, 31, a partir das 14h, na Av. Saturnino de Brito, 1570.
CARRIS — A Carris divulga hoje, 31, o edital com as inscrições homolo-
gadas e não-homologadas para o concurso de motorista de ônibus e outros
cargos na empresa. O prazo de recurso para aqueles que não tiveram suas
inscrições aprovadas será de quarta-feira, 1º de agosto, até sexta-feira, 3.
A divulgação é feita no mural localizado no Portão 2 da sede da empresa
(rua Albion, 385, Bairro São José) e, em caráter informativo, pelo site da
Carris (www.carris.com.br).
PASSAGEM ESCOLAR — Último dia de validade das fichas escola-
res cor laranja. Os portadores da carteira de passagem escolar 2007 pode-
rão trocá-las por fichas escolares de cor rosa, entre 1º de agosto e 29 de
setembro. A troca acontece na Central de Passagem Escolar (Rua Uruguai
45), das 9h às 17h.
MEIO AMBIENTE — Secretário municipal do Meio Ambiente embar-
ca para Recife onde participa do 17º Encontro Nacional da Associação de
Órgãos Municipais de Meio Ambiente (Anamma), até o dia 3 de agosto.
Ele falará sobre as inovações na legislação municipal quanto ao regramento
da telefonia celular.
CULTURA AFRO — As inscrições para o curso de formação continua-
da sobre história e cultura afro-brasileira estão abertas até o dia 8 de agos-
to. Promovido pela Secretaria Municipal de Educação (Smed), em parce-
ria com a Ufrgs e Pucrs, o curso começa 10 de agosto e se estende até 12
de dezembro. Informações: (51) 3289-1847 e 3289-1846.
FOTOGRAFIA — Estão abertas as inscrições para a oficina ministrada
pelo fotógrafo Gerson Turelly. As aulas acontecem em agosto, na Biblio-
teca Ramal 1 do Car Restinga (Rua Antônio Rocha Meireles Leite, 50 - 2ª
Unidade da Restinga). Intitulada Uma imagem, uma história, o tema da
oficina será o Trabalho. As inscrições devem ser feitas no local do curso,
com Marta, e o telefone para informações é (51) 3245-1334.
DRAGAGEM — Departamento de Esgotos Pluviais (DEP) continua a
dragagem do Arroio da Vila Dique, na Avenida Dique, atrás do Aeroporto
Internacional Salgado Filho. A expectativa é de que sejam retiradas 24 mil
toneladas de areia e entulho do leito do Arroio. O serviço de dragagem
deverá se estender por 60 dias.
AGENTE JOVEM — Entidades interessadas em executar o Programa
Agente Jovem para atendimento a crianças e adolescentes entre 15 e 18
anos incompletos, nos Centros Regionais e Módulos de Assistência Soci-
al da Fundação de Assistência Social e Cidadania (Fasc), podem provi-
denciar as inscrições de seus projetos na Coordenação da Rede Básica
(Avenida Ipiranga, 310, 4º andar), das 9h às 12h e das 14h às 17h, até o
dia 03 de agosto.
CULTURA GAÚCHA — A prefeitura recebe até 03 de agosto as inscri-
ções para o curso de estudos sobre aspectos da história e da cultura gaúchas,
dividido em três módulos. As inscrições estão abertas na livraria Ilhota do
Centro Municipal de Cultura (av Érico Veríssimo, 307). Informações adici-
onais podem ser obtidas por e-mail (nativismo@smc.prefpoa.com.br) ou
telefone: (51) 3289.8129.
GINCANA DA INTEGRAÇÃO — A Secretaria Municipal de Acessibili-
dade e Inclusão Social (Seacis) abriu inscrições para a Gincana da Integração
- 10ª Semana Municipal da Pessoa Com Deficiência. Até o dia 6 de agosto,
na sede da secretaria (Rua Siqueira Campos, 1300, sala 202). Mais informa-
ções podem ser obtidas por e-mail (seacis@seacis.prefpoa.com.br).
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caminhada e destacou a relevância da parceria. Ressaltou a
receptividade de comerciantes, taxistas e moradores e
enfatizou a importância do apoio da comunidade nas denún-
cias. “A mobilização é um exemplo efetivo do cidadão parti-
cipando da gestão pública”, afirmou.

De janeiro a junho deste ano, o prejuízo causado pelo
vandalismo foi de R$ 287 mil. Cerca de 9 mil metros de fios
foram furtados neste período. A campanha educativa incenti-
va denúncias contra atos de vandalismo pelo telefone 190 da
Brigada Militar. A central atende 24 horas, inclusive sábados,
domingos e feriados.

S
Parceria com Ronaldinho

beneficia 300 crianças

Caminhada contra vandalismo na iluminação pública

caminhados pelo programa Ação Rua, que atende jovens em
situação de vulnerabilidade.

Lançado em dezembro do ano passado, o projeto de
Ronaldinho Gaúcho será desenvolvido com a participação
direta da prefeitura, envolvendo várias secretarias municipais:
Educação, Fundação de Assistência Social e Cidadania (Fasc),
Governança, Juventude, Esporte e Procempa.

Os jovens vão receber: espaços múltiplos de aprendi-
zagem; esporte como centro das ações de inclusão social; cri-
anças e familiares terão acesso a cursos de informática, tea-
tro, música e artes; qualificação profissional, assistência mé-
dica, odontológica, social e nutricional; acompanhamento das
famílias dos alunos.

Escolas municipais envolvidas: Restinga Nova: Dolores
Alcaraz Caldas, Senador Alberto Pasqualini, Professor Larry
José Ribeiro Alves; Restinga Velha: Vereador Carlos Pessoa
de Brum, Lidovino Fanton, Mário Quintana (Vila Castelo);
Nossa Senhora do Carmo, Chapéu do Sol (Bairro Chapéu do
Sol) e Campos do Cristal (Beco do Imério - Vila Nova).

Ricardo Giusti / Banco de Imagens – PMPA

Ação foi
realizada no
Bairro Menino
Deus
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EXECUTIVO LEIS E DECRETOS

LEI Nº 10.228, de 27 de julho de 2007.

Garante à população acesso a informações
sobre os beneficiados por programas sociais
do Executivo Municipal de Porto Alegre, por
meio da divulgação na página da Prefeitura
Municipal de Porto Alegre na internet, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º  Fica garantido à população do Município de Porto Alegre o aces-
so a informações sobre os beneficiados por programas sociais do Executivo Muni-
cipal de Porto Alegre.

Art. 2º  O acesso previsto no art. 1º desta Lei dar-se-á, necessariamente,
por meio da divulgação na página da Prefeitura Municipal de Porto Alegre na
internet, podendo ser feita também por outros meios de acesso livre à população.

§ 1º  Entre as informações a serem disponibilizadas à população, cons-
tarão, no mínimo, os seguintes itens:

I – nome do beneficiado ou, quando se tratar de criança ou adolescente,
de seu representante legal;

II – condição do beneficiado, se pessoa física ou jurídica;
III – natureza dos benefícios recebidos; e
IV – período em que o beneficiado esteja ou tenha estado incluído no

programa ou ação respectiva.
§ 2º  Pessoas protegidas por lei ou pessoas que possam ser submetidas

a algum prejuízo, devidamente justificado no ato da publicação, terão divulgadas
apenas suas iniciais.

Art. 3º  Esta Lei considerará, para seus efeitos, as ações de natureza
continuada ou ações eventuais desenvolvidas pelo Município, por meio de todos
os seus órgãos, executadas com recursos exclusivos do Município, em conjunto
com outras esferas de governo ou em parceria com organismos não-governamen-
tais com ou sem finalidades lucrativas.

Art. 4º  Consideram-se programas sociais, para os fins previstos nesta
Lei, todos aqueles dirigidos à população de qualquer faixa etária ou a pessoas
jurídicas e que objetivem a inclusão social, econômica, educativa ou de qualquer
outro tipo para o seu público-alvo.

Parágrafo único.  Para a consideração da natureza de inclusão social
dos programas a que se refere esta Lei, serão levados em conta descrições e
finalidades desses no Plano Plurianual, na Lei Orçamentária Anual e nas leis ordi-
nárias, decretos ou qualquer outro dispositivo normativo, ainda que exclusivamen-
te administrativo, que os regularem.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 27 de julho de 2007.

José Fogaça,
Prefeito.

Registre-se e publique-se.
Virgílio Costa,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico, em exercício.

DECRETO Nº 15.613, de 9 de julho de 2007.

Aprova o Regulamento Sobre o Armazena-
mento, Controle, Manutenção, Distribuição e
Uso de Armas de Fogo pelos Ocupantes dos

Cargos de Provimento Efetivo da Guarda
Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos II e IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município e em
conformidade com o artigo 6°, inciso III, da Lei Federal nº 10.826/2003 e com o
artigo 34 do Decreto Federal nº 5.123/2004, e com a Lei Municipal nº 9.971/2006.

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica aprovado o Regulamento Sobre o Armazenamento, Contro-
le, Manutenção, Distribuição e Uso de Armas de Fogo pelo Efetivo da Guarda
Municipal, Anexo deste Decreto.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 9 de julho de 2007.

José Fogaça,
Prefeito.

Kevin Krieger,
Secretário de Direitos Humanos e
Segurança Urbana.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e
Acompanhamento Estratégico.

ANEXO I ao Decreto n° 15.613.

Regulamento Sobre o Armazenamento,
Controle, Manutenção, Distribuição e Uso de
Armas de Fogo pelo Efetivo da Guarda
Municipal.

Art. 1º  Regulamenta o armazenamento, controle, manutenção, distribui-
ção e uso de armas de fogo pelos ocupantes dos cargos de provimento efetivo de
Guarda Municipal - GM, da administração direta, conforme determina o art. 34 do
Decreto n° 5.123/2004, que regulamenta a Lei n° 10.826/2003, que dispõe sobre
registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema
Nacional de Armas – SINARM, define crimes e dá outras providências.

Art. 2º  As disposições deste Regulamento estabelecem prescrições so-
bre o uso de arma de fogo pelos servidores públicos municipais ocupantes dos
cargos de provimento efetivo de Guarda Municipal da administração direta, assim
definidos pela Lei Municipal nº 6.309 de 28 de dezembro de 1988, que estabelece
o plano de carreira dos funcionários da administração centralizada do Município
de Porto Alegre, com redação dada pela Lei Municipal nº 9.971/2006.

Seção I
Das Disposições Gerais

Art 3º  O porte de arma funcional será autorizado aos servidores públi-
cos municipais integrantes dos cargos de guarda municipal da administração dire-
ta que atendam aos requisitos exigidos pela legislação em vigor.

Parágrafo único. Os entes da administração indireta do Município que
tenham nos seus quadros servidores no cargo de guarda municipal encaminharão
regulamento próprio que atenda as peculiaridades do serviço.

Art. 4º  Para o exercício de suas atribuições e em razão das necessida-
des de serviço, em conformidade com as disposições legais e regulamentares, os
guardas municipais com porte de arma válido poderão utilizar os seguintes arma-
mentos:

I - Revólver calibre 38;
II - Pistola 380.

Art. 5º  O armamento utilizado pelos guardas municipais será fornecido
pelo Município conforme a necessidade do serviço e deverá ser utilizado exclusi-
vamente em serviço.

Parágrafo único. A Administração Municipal poderá, excepcional e
fundamentadamente, entregar uma arma em cautela a um único servidor, com
porte de arma válido e regular, nos termos deste Regulamento.

Art. 6º  É vedado aos guardas municipais quando em serviço a utilização
de armamento e munição particular ou diferenciado daqueles fornecidos pela Pre-
feitura Municipal de Porto Alegre.

Art. 7º  O guarda municipal com porte de arma deverá ser submetido, a
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cada 02 (dois) anos, a teste de capacidade psicológica e, sempre que estiver
envolvido em evento de disparo de arma de fogo, com ou sem vítimas, deverá ter
o acompanhamento com psicólogo do quadro ou credenciado.

Parágrafo único. Quando estiver envolvido em evento de disparo de arma
de fogo, com ou sem vítimas, o guarda municipal deverá ainda apresentar relató-
rio circunstanciado sobre os motivo da utilização do armamento ao Chefe de Ser-
viço da Guarda Municipal que o encaminhará à Corregedoria da Guarda Munici-
pal, para os devidos fins.

Art. 8º  A guarda, controle e manutenção do armamento e munição da
Prefeitura Municipal de Porto Alegre será realizado pelo setor responsável da
Guarda Municipal, observados os procedimentos estabelecidos neste Regulamento
e nas normas técnicas de segurança.

Seção II
Das Competências

Art. 9º  Compete ao Prefeito autorizar o porte de arma funcional, nos
termos da delegação de competência autorizada pelo art. 40 do Decreto Federal
nº 5.123/04, com base no termo de convênio firmado entre o Município e o Depar-
tamento da Polícia Federal.

Parágrafo único. Fica delegada ao Secretário de Direitos Humanos e
Segurança Urbana a competência prevista no “caput” deste artigo.

Art. 10.  Compete ao Chefe de Serviço da Guarda Municipal, ouvida a
Corregedoria da Guarda Municipal e submetido à homologação do Secretário de
Direitos humanos e Segurança Urbana:

I - Autorizar o fornecimento de arma de fogo ao guarda municipal com
porte de arma válido, em razão das necessidades de serviço, tais como as
especificidades do local de trabalho e a função desempenhada, observadas as
indicações do Plano de Avaliação Técnica (PAT) elaborado pela Guarda Municipal
e as disposições legais e regulamentares;

II - Determinar o recolhimento do porte de arma expedido pelo Município
quando constatada irregularidade no uso do armamento, infração às disposições
deste Regulamento, por razões disciplinares ou de segurança ou outra situação
que torne o servidor inapto para a concessão do porte de arma conforme os requi-
sitos legais e regulamentares;

III - Expedir instruções técnicas sobre o uso, guarda, manutenção e con-
trole do armamento da Prefeitura Municipal de Porto Alegre a fim de detalhar a
aplicação deste regulamento, observadas as normas técnicas pertinentes e as
disposições legais e regulamentares.

Seção III
Do Armazenamento, Controle, Distribuição e Manutenção

do Armamento

Art. 11.  Nos locais e turnos de serviço, indicados pelo Chefe de Serviço
da Guarda Municipal para o uso da arma de fogo, o deslocamento da arma será
efetuado pelas equipes motorizadas, com registro no banco de dados operacionais
da Corregedoria da Guarda Municipal - COGM, devendo também ser processa-
dos os registros na guia de passagem e controle de armamento (Anexo).

Art. 12.  As supervisões de área manterão relatórios de armas e muni-
ção, mensalmente atualizados, conforme modelo utilizado pelo Setor de Armas e
Munição (SAM), com o objetivo de controlar a localização, distribuição e quantita-
tivo das armas de fogo e da munição existente nos respectivos locais.

Art. 13.  Os Chefes de Áreas e Fiscais deverão efetuar fiscalização se-
manal de forma alternada, inspecionando o armamento e munição, conferindo a
numeração da arma e do registro, as condições de uso e estado de conservação,
bem como observando o correto preenchimento do formulário de passagem e
controle do armamento.

Art. 14.  Constatadas irregularidades e/ou falha no funcionamento do
armamento, esse deverá ser recolhido pelo supervisor e encaminhado ao SAM,
devidamente acompanhado de memorando e guia de recolhimento do guarda
municipal que apontou a falha.

Art. 15.  Compete exclusivamente ao SAM, a manutenção do armamen-
to da Guarda Municipal, que providenciará o seu encaminhamento à assistência
técnica especializada.

Art. 16.  Caberá ao SAM manter atualizados os registros de encaminha-
mentos e da distribuição do armamento junto aos órgãos fiscalizadores.

Art. 17.  O armamento e a munição que, por qualquer motivo, não estiver
em uso nos locais e turnos de serviço serão encaminhados ao SAM que os acon-
dicionará em compartimento próprio, fechado com chaves, até a adoção das pro-
vidências necessárias a sua utilização em serviço.

Art. 18.  O armamento e a munição utilizados pela Guarda Municipal
será fornecido pelo Município, que o disponibilizará nos locais e turnos de trabalho
previamente estabelecidos pela necessidade de serviço aos guardas municipais

com porte de arma válido.

Art. 19.  Na passagem de serviço, o recebimento e repasse do equipa-
mento e do armamento serão efetuados diretamente entre os guardas municipais
com porte de arma válido, ao final de cada turno, com os devidos registros.

§ 1º  Os guardas municipais deverão repassar aos seus substitutos, em
mãos, o armamento que lhe foi disponibilizado, registrando em planilha própria
(Anexo II) o repasse e o recebimento do equipamento.

§ 2º  Quando verificada a ausência de guarda municipal titular ou subs-
tituto em determinado setor, o supervisor da área ou patrulheiro recolherá o arma-
mento para o plantão da sede da área onde ficará acondicionado, em comparti-
mento próprio, devidamente fechado com chaves, até a designação de outro ser-
vidor.

§ 3º  Na designação de servidor para o setor descoberto, o supervisor ou
patrulheiro repassará o equipamento, com registro em planilha própria (Anexo II).

§ 4º  Os supervisores, patrulheiros e motoristas receberão e repassarão
os equipamentos aos seus substitutos, em mãos, na sede da área ou ponto base
(PB), com registro na respectiva planilha (Anexo II).

§ 5º  No repasse e recebimento de equipamento ou armamento será
feita a conferência pelas partes, com registro de qualquer alteração nas planilhas
próprias no ato da transferência.

§ 6º  Os responsáveis pelo transporte de armas de fogo devem se certi-
ficar de que o armamento está acompanhado do respectivo registro no SINARM,
nos termos do artigo 12 da Instrução Normativa nº 23/2005, do Diretor-Geral do
Departamento de Polícia Federal.

Art. 20.  Os supervisores deverão providenciar o recolhimento dos for-
mulários de passagem e controle de armamentos devidamente preenchidos e
arquivá-los na sede da respectiva área.

Seção IV
Do Uso da Arma de Fogo

Art. 21.  No desempenho de suas funções, os guardas municipais de-
vem respeitar e proteger a dignidade humana e sustentar e defender os direitos
humanos de todas as pessoas.

Art. 22.  Os guardas municipais somente podem fazer uso da força quando
estritamente necessário e na medida requerida para o desempenho de suas fun-
ções.

Art. 23.  Os guardas municipais, no exercício de suas atribuições, de-
vem, na medida do possível, recorrer a meios não violentos antes de empregar a
força ou as armas de fogo.

Parágrafo único. O uso da força ou de armas de fogo deve ser utilizado
somente quando outros meios resultem ineficientes ou não apresentem possibili-
dade de se alcançar o resultado pretendido.

Art. 24.  Os guardas municipais não devem usar armas de fogo contra
outras pessoas exceto na própria defesa ou na defesa de terceiros contra ameaça
iminente de morte ou grave ameaça à integridade física, para prevenir a perpetra-
ção de uma agressão particularmente grave envolvendo grave ameaça à vida,
para prender a uma pessoa que apresente um tal perigo e ofereça resistência a
sua autoridade e somente quando meios menos extremos forem insuficientes para
alcançar esses objetivos.

Parágrafo único.  Em qualquer situação, o uso letal intencional de armas
de fogo somente pode ser feito quando estritamente inevitável para proteger a
vida.

Art. 25.  Nas circunstâncias previstas no artigo anterior, os guardas mu-
nicipais devem identificar-se como tais e dar um aviso claro de sua intenção de
usar armas de fogo, com tempo suficiente para que o aviso possa ser observado,
a menos que ao fazer isso se coloquem indevidamente em risco ou exponham
outras pessoas a um risco de morte ou grave ameaça à integridade física, ou seja,
claramente inadequado ou inútil nas circunstâncias do incidente.

Art. 26.  O emprego do armamento de serviço (Rev. Cal. 38 ou Pistola
380) só se justifica nas situações de evidente risco ao Guarda Municipal ou a
terceiros e que estejam amparadas pelas excludentes de ilicitude da legítima de-
fesa, do estrito cumprimento do dever legal ou em estado de necessidade (art. 23
do Código Penal).

Parágrafo único.  É proibido o disparo de arma de fogo com o intuito de
assustar, espantar e/ou alertar, devendo o seu manuseio estar estritamente de
acordo com as normas técnicas de segurança.

Art. 27.  O guarda municipal quando no manuseio de arma de fogo sob
sua responsabilidade, deverá observar, sempre, as regras técnicas de segurança,
procedendo com cuidado e atenção e zelando por sua conservação.

Art. 28.  Quando os guardas municipais não estiverem em serviço, deve-
rão portar a arma de forma discreta, segura e não visível.

Art. 29.  Sempre que o uso legal da força e de armas de fogo for inevitá-
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vel, os guardas municipais devem:
I - exercer moderação em tal uso e atuar na proporção da seriedade da

agressão e da legitimidade do objetivo a ser alcançado;
II - minimizar os danos e lesões, respeitando e preservando a vida hu-

mana;
III - assegurar que seja prestada assistência e ajuda médica aos feridos

ou afetados o mais rápido possível; e
IV - assegurar que os parentes ou amigos da pessoa ferida ou afetada

sejam notificados o mais rápido possível.

Seção V
Dos Relatórios de Disparo de Arma de Fogo

Art. 30.  Todo e qualquer disparo com arma de fogo, deverá ser apurado
imediatamente, conforme dispõe o art. 43 do Decreto n° 5.123/2004.

Art. 31.  Em qualquer hipótese de emprego do armamento o Supervisor de
Área, Fiscal ou Rondante, deverá preencher o Relatório sobre Emprego de Arma de
Fogo (ANEXO IV), assim como, deverá tomar todas as medidas necessárias em
apoio ao GM envolvido e a eventuais vítimas e, no final, comunicar o fato por escrito
ao seu superior imediato (Supervisor de Área ou Chefe de Equipe Operacional).

Art. 32.  Todo o integrante da Guarda Municipal que tomar conhecimento
da prática de atos ilícitos, envolvendo arma de fogo da instituição, cometidos por
integrantes da guarda municipal, terá por dever legal comunicá-los, imediatamen-
te, ao serviço de fiscalização ou à Administração, sob pena, responsabilidade dis-
ciplinar e/ou penal, conforme a gravidade infracional.

Seção VI
Do Recolhimento do Porte

Art. 33.  Os guardas municipais poderão ter sua autorização para portar
arma em serviço revogada sempre que razões de ordem disciplinar ou de segu-
rança o recomendarem.

Art. 34.  O Chefe de Serviço da Guarda Municipal, ao constatar irregula-
ridade no uso do armamento, poderá determinar o recolhimento do porte de ar-
mas expedido pela Prefeitura Municipal.

§ 1º  Nesta hipótese a Corregedoria da Guarda Municipal deverá ser
informada imediatamente, com o envio das peças de informação de que se dispu-
ser até o momento, para que delibere sobre a necessidade de instauração de
procedimento administrativo disciplinar e opine, fundamentadamente, sobre o ca-
ráter temporário ou permanente da medida.

§ 2º  Qualquer reclamação do servidor referente à esta medida, deverá
ser encaminhada à Ouvidoria da Guarda Municipal, que, após análise, encami-
nhará parecer à Corregedoria da Guarda Municipal.

§ 3º  A decisão final cabe ao Secretário Municipal de Direitos Humanos e
Segurança Urbana que deliberará em vista dos pareceres do Chefe de Serviço da
Guarda Municipal e da Corregedoria da Guarda Municipal.

Art. 35.  Os Chefes de Serviço de cada turno, bem como seus substitu-
tos legais, são responsáveis pelo controle de todo o armamento que estiver no
serviço operacional, podendo entregar ou recolher o armamento e o porte de qual-
quer servidor da Guarda Municipal, conforme disposto neste Regulamento.

Parágrafo único.  A responsabilidade pelo controle armamento das áre-
as é de seus respectivos Chefes.

Art. 36.  O guarda municipal que estiver respondendo a processo admi-
nistrativo (sindicância ou inquérito) terá sua situação avaliada pelo Chefe de Ser-
viço da Guarda Municipal e Corregedoria da Guarda Municipal, que emitirão pare-
cer sobre o recolhimento ou não do porte e encaminharão ao Secretário de Direi-
tos Humanos e Segurança Urbana para aprovação ou não do ato.

Art. 37.  Observadas as disposições desta seção, o guarda municipal po-
derá ter a autorização para o porte de arma recolhida, impedindo o uso do armamen-
to, com a conseqüente suspensão ou revogação do ato de autorização, quando:

I - for considerado responsável, em processo administrativo disciplinar,
pela perda, extravio, furto ou roubo de arma de fogo sob sua responsabilidade, de
propriedade do Município;

II - durante a tramitação de processo administrativo disciplinar instaura-
do para apurar o roubo, furto ou extravio de arma de fogo de propriedade do Mu-
nicípio, pelo período necessário à apuração;

III - portar arma de fogo do Município fora de serviço;
IV - pela perda das condições de sanidade física e psíquica, devidamen-

te atestadas, pelo período em que perdurar a situação;
V - efetuar disparo de arma de fogo com violação aos deveres de segu-

rança, zelo e cuidado prescrito pelas normas técnicas de segurança e das deter-
minações deste regulamento, devidamente comprovado por processo administra-
tivo disciplinar, pelo período de até um ano;

VI - que estiver portando arma de fogo, em serviço ou fora dele, sob o
efeito de bebida alcoólica ou substância entorpecente de efeitos análogos, pelo
período de até dois anos.

Art. 38.  O guarda municipal que estiver na instituição em virtude de
medida judicial somente poderá portar arma de fogo do Município no exercício de
suas funções.

Art. 39.  Constatada uma situação de porte ou utilização de armamento
particular, o supervisor de área deverá recolher imediatamente o armamento,
mediante recibo (Anexo III), bem como proceder à verificação da regularidade do
porte.

§ 1º  Estando em situação regular, após o turno de serviço, a arma reco-
lhida será devolvida ao portador, mediante recibo e o registro competente.

§ 2º  Sendo considerado irregular o porte, a arma será apreendida e
encaminhada juntamente com o portador à autoridade policial para registro de
ocorrência e providências, com o devido registro do fato no livro de ocorrências do
setor.

§ 3º  Na hipótese de resistência à retirada do armamento, será solicitado
o apoio da Brigada Militar, que verificará a sua regularidade.

§ 4º  Em qualquer hipótese de uso de armamento particular ou diferenci-
ado em serviço, ainda que regular o porte, o fato será comunicado por escrito ao
Comando da Guarda Municipal, que determinará, imediatamente, a instrução ne-
cessária, se for o caso, e, logo após, fará o devido encaminhamento à Corregedoria
da Guarda Municipal para apuração através do competente processo administra-
tivo disciplinar.

Art. 40.  As medidas previstas nesta seção visam à segurança do serviço
e não tem caráter punitivo.

Seção VII
Da Entrega de Armamento em Cautela

Art. 41.  Excepcionalmente o Chefe de Serviço da Guarda Municipal,
atendida a necessidade de serviço, devidamente registrada e fundamentada em
ato próprio, homologado pelo Secretário de Direitos Humanos e Segurança Urba-
na poderá entregar armamento e munição do Município a guarda municipal deten-
tor de porte de arma válido, mediante cautela.

§1º  A entrega de armamento em cautela implica na disponibilização do
armamento institucional a um único servidor que se responsabilizará pelo seu uso
e guarda mediante termo de cautela (ANEXO V).

§2º  O guarda municipal que receber armamento e munição nos termos
do “caput” se responsabilizará pela guarda do armamento e pela sua utilização
exclusivamente em serviço, com estrita observância das normas técnicas de segu-
rança para a utilização de arma de fogo e das disposições legais e regulamentares.

§3º  A utilização deste armamento segue as disposições contidas neste
Regulamento, no que couber, e as disposições legais e regulamentares.

Art. 42.  A arma fornecida em cautela ao guarda municipal não deverá
sofrer modificações em seu mecanismo de funcionamento, bem como a sua ma-
nutenção será realizada exclusivamente através do SAM/GM.

Seção VIII
Disposições Finais

Art. 43.  O guarda municipal ao receber o porte de arma deverá assinar
documento concordando com as normas estabelecidas pelo Chefe de Serviço da
Guarda Municipal quanto ao uso e porte de arma de fogo, bem com estar ciente da
legislação pertinente e deste Regulamento.

Art. 44.  A não concordância com as normas pertinentes implica no não
fornecimento do devido porte de arma e conseqüente apuração da omissão em
evidência através da Corregedoria da Guarda Municipal.

Art. 45.  Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação.

CCOONNTTRROOLLEE  DDEE  RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  EE  PPAASSSSAAGGEEMM  DDEE
EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS

DDAATTAA EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS
DDIIAA MMÊÊSS AANNOO PPRR CCOOLL.. LLAANNTT.. AALLGGEE.. RREEVVÓÓLLVVEERR

GGMM AASSSS..

GM________    Nome ___________________   Ass. __________

_______________________________                      ___________

                   Assinatura                                                      Visto

CCOONNTTRROOLLEE  DDEE  RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  EE  PPAASSSSAAGGEEMM  DDEE
EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS

DDAATTAA EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS
DDIIAA MMÊÊSS AANNOO PPRR CCOOLL.. LLAANNTT.. AALLGGEE.. RREEVVÓÓLLVVEERR

GGMM AASSSS..

GM________    Nome ___________________   Ass. __________

_______________________________                      ___________

                   Assinatura                                                      Visto

Anexo II ao Decreto nº 15.613
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Anexo III ao Decreto nº 15.613

RREECCIIBBOO  DDEE  RREECCOOLLHHIIMMEENNTTOO  DDEE  AARRMMAAMMEENNTTOO

Data: ____/____/________
Local: ________________________________

Registro da arma n.º:

Nome do proprietário:__________________________________
Matrícula (ou RG): __________________________
Histórico da Ocorrência :

Responsável: GM  _____ Nome: _________________________
Encaminhamentos:

1. Apreendida
2. Devolvida

Arma devolvida:    Proprietário (usuário)   ________________
Arma apreendida: Proprietário (usuário)   ________________

Ocorrência Policial n.º ________________ _____DP

Em ____, de __________ de 200__.

__________________

RREECCIIBBOO  DDEE  RREECCOOLLHHIIMMEENNTTOO  DDEE  AARRMMAAMMEENNTTOO

Data: ____/____/________
Local: ________________________________

Registro da arma n.º:

Nome do proprietário:__________________________________
Matrícula (ou RG): __________________________
Histórico da Ocorrência :

Responsável: GM  _____ Nome: _________________________
Encaminhamentos:

3. Apreendida
4. Devolvida

Arma devolvida:    Proprietário (usuário)   ________________
Arma apreendida: Proprietário (usuário)   ________________

Ocorrência Policial n.º ________________ _____DP

Em ____, de __________ de 200__.

__________________

Anexo IV ao Decreto nº 15.613

ANEXO IV
RELATÓRIO SOBRE EMPREGO DE ARMA DE FOGO

1. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
Supervisor ou Fiscal Mat. Nº
GM autor do disparo Mat. Nº

2. LOCAL DE ATUAÇÃO
Setor

3. ARMA UTILIZADA
            Tipo         Calibre           Marca       Nº de Série

4. LOCAL DO DISPARO
Data Hora  Luminosidade

Descrição do local do disparo:

5. DADOS DA VÍTIMA
Nome R.G.
Nasc. ___/__/_____ Sexo M ___ F ___

Endereço:

6. HISTÓRICO (c/testemunhas, nome e endereços)

7. PROVIDÊNCIAS

Porto Alegre,________________________

___________________________
                                                                     Supervisor ou Fiscal

Motorizado Plantão Ronda Outro

Anexo V ao Decreto nº 15.613

Visto em ___/___/____

_________________

O Guarda Municipal ______________________________________________ no cargo de
_________________, portador da matrícula nº: _________________________, lotado no
_________________, declara ter RECEBIDO do(a) ______________________________ o
material abaixo discriminado:

Material recebido (tipo, calibre,
nível colete, número)

Número do Registro no
patrimônio

Data
 Entrega

Data
Renovação

Declaro ter conhecimento e estar de acordo com as RESPONSABILIDADES DECORREN-
TES DA POSSE DO ARMAMENTO, abaixo descritas:

1) Em conhecendo e subordinando-se às condições impostas pelo presente instrumento,
cabe ao detentor zelar pela conservação da arma e munição, sob sua posse.

2) Realizar exclusivamente Manutenção no SAM/GM.
3) Informar meu superior imediato, com a brevidade possível, todas as situações que envol-

vam o bem objeto da presente cautela.
4) Reconhecer que o material objeto desta cautela (Arma, munições ou colete) visa assegu-

rar-me o pleno exercício, decorrente de minhas atividades de Guarda Municipal, obser-
vando os mandamentos constitucionais, legais, regulamentares e de instrução, próprios
da Guarda municipal.

5) A presente cautela tem validade por (06) seis meses, devendo ser renovada no dia sub-
seqüente ao de seu vencimento, oportunidade em que apresentará o material (arma, mu-
nição ou colete) para inspeção.

Sede GM em _____/_____/2007.

 (Nome e Assinatura conforme documento de identidade)

CHEFE/ SAM/ GM

De acordo CMT GM

CAUTELA N° _______

DECRETO Nº 15.615, de 10 de julho de 2007.

Abre créditos suplementares na Fundação de
Assistência Social e Cidadania - FASC, no valor
de R$ 355.491,14, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, de conformidade com
o que dispõem as alíneas “a” e “d”, inciso I, artigo 3º, da Lei nº 10.119, de 18 de
dezembro de 2006,

D E C R E T A:

Art. 1º  Ficam abertos créditos suplementares, de acordo com o demons-
trativo abaixo que expõe as classificações orçamentárias dos créditos, bem como
seus respectivos recursos:

PROGRAMA:101 - Bem-Me-Quer
Crédito: 6001-12.0243.101.2395 - SERVIÇO DE APOIO SOCIOEDUCATIVO -  SASE

Órgão Executor - FASC/FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.
3320.93  - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 9.682,14
Vínculo:7534 - NASF - PROJETO NUCLEO APOIO A FAMÍLIA

Recurso:Programa: 112 - Porto da Inclusão
Órgão Executor - FASC/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
6004-08.0244.112.2400  - FAMÍLIA, APOIO E PROTEÇÃO - FMAS
3320.93 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 9.682,14
Vínculo:7534 - NASF - PROJETO NUCLEO APOIO A FAMÍLIA

Crédito:6004-08.0244.101.2496 - AGENTE JOVEM - FMAS
Órgão Executor - FASC/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3350.43 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 55.900,00
Vínculo:6053 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Recurso:AUXÍLIOS E CONVÊNIOS R$ 55.900,00

Crédito:6004-08.0244.101.2496 - AGENTE JOVEM - FMAS
Órgão Executor - FASC/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 24.600,00
Vínculo: 6053 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Recurso: AUXÍLIOS E CONVÊNIOS R$ 24.600,00

PROGRAMA: 102 - Carinho não tem Idade
Crédito: 6001-08.0241.102.2390 - APOIO E ATENÇÃO AO IDOSO

Órgão Executor - FASC/FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 15.309,00
Vínculo:6053 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
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Ç
Recurso:Programa:102 - Carinho não tem Idade

Órgão Executor - FASC/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
6004-08.0244.102.2254 - APOIO A ATENÇÃO AO IDOSO - FMAS
3350.43 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 15.309,00
Vínculo:6053 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

PROGRAMA:112 - Porto da Inclusão
Crédito:6004-08.0244.112.2400 - FAMÍLIA, APOIO E PROTEÇÃO - FMAS

Órgão Executor - FASC/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3350.43 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 36.133,81
Vínculo: 6054 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Recurso: AUXÍLIOS E CONVÊNIOS R$ 36.133,81

Crédito: 6004-08.0244.112.2400 - FAMÍLIA, APOIO E PROTEÇÃO - FMAS
Órgão Executor - FASC/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3350.43 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 213.866,19
Vínculo:7521 - AÇÃO CONTINUADA

Recurso: AUXÍLIOS E CONVÊNIOS R$ 213.866,19
Valor Total do Decreto: R$ 355.491,14

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 10 de julho de 2007.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 10 de julho de 2007.

José Fogaça,
Prefeito.

João Portella,
Coordenador-Geral do GPO.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.

DECRETO Nº 15.623, de 24 de julho de 2007.

Abre créditos suplementares no Executivo
Municipal, no valor de R$ 1.663.496,00, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, de conformidade com
o que dispõem as alíneas “a”, “b”, “d”, “e” e “f”, inciso I, artigo 3º, da Lei nº 10.119,
de 18 de dezembro de 2006,

D E C R E T A:

Art. 1º  Ficam abertos créditos suplementares, de acordo com o demons-
trativo abaixo que expõe as classificações orçamentárias dos créditos, bem como
seus respectivos recursos:

PROGRAMA:100 - A Receita é Saúde
Crédito:1804-10.0304.100.2600 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - FMS

Órgão Executor - SMS/FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
3390.14 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL R$ 1.164,00
Vínculo: 4180 - SANITÁRIA

Recurso: Programa: 100 - A Receita é Saúde
Órgão Executor - SMS/FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
1804-10.0304.100.2600  - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - FMS
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 1.164,00
Vínculo: 4180 - SANITÁRIA

Crédito:1804-10.0304.100.2600 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - FMS
Órgão Executor - SMS/FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
3390.14 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL R$ 3.201,00
Vínculo: 4710 - TETO FINANCEIRO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Recurso: Programa: 100 - A Receita é Saúde
Órgão Executor - SMS/FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
1804-10.0304.100.2600 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - FMS
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 3.201,00
Vínculo:4710 - TETO FINANCEIRO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Crédito:1804-10.0304.100.2600 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - FMS
Órgão Executor - SMS/FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
3390.33 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$ 1.838,00
Vínculo: 4180 - SANITÁRIA

Recurso: Programa: 100 - A Receita é Saúde
Órgão Executor - SMS/FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
1804-10.0304.100.2600  - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - FMS
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 1.838,00
Vínculo: 4180 - SANITÁRIA

Crédito:1804-10.0304.100.2600 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - FMS
Órgão Executor - SMS/FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
3390.33 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$ 3.373,00
Vínculo: 4710 - TETO FINANCEIRO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Recurso: Programa: 100 - A Receita é Saúde
Órgão Executor - SMS/FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
1804-10.0304.100.2600  - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - FMS
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 3.373,00
Vínculo:4710 - TETO FINANCEIRO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Crédito:1804-10.0301.100.2650 - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS EQUIPES
DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (PSF)

Órgão Executor - SMS/FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 214.461,00
Vínculo: 4020 - GESTÃO PLENA

Recurso: Programa: 100 - A Receita é Saúde
Órgão Executor - SMS/FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
1804-10.0301.100.2599 - ASSISTÊNCIA EM SAÚDE BÁSICA E

ESPECIALIZADA - FMS
4490.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 214.461,00
Vínculo:4020 - GESTÃO PLENA

PROGRAMA:104 - Cidade Integrada
Crédito:0400-17.0512.104.1186 - MELHORIA NA INFRA-ESTRUTURA DE DRENAGEM

Órgão Executor - DEP/DEPARTAMENTO DE ESGOTOS PLUVIAIS
4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 17.483,00
Vínculo: 1263 - FUNDO ESPECIAL INDENIZAÇÃO PETROBRÁS

Recurso: AUXÍLIOS E CONVÊNIOS R$ 17.483,00

Crédito: 0400-17.0512.104.1188  - ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS
 DE DRENAGEM URBANA

Órgão Executor - DEP/DEPARTAMENTO DE ESGOTOS PLUVIAIS
4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 49.210,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 104 - Cidade Integrada
Órgão Executor - DEP/DEPARTAMENTO DE ESGOTOS PLUVIAIS
0400-17.0512.104.1186 - MELHORIA NA INFRA-ESTRUTURA DE DRENAGEM
4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 49.210,00
Vínculo:0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Crédito:1400-15.0122.104.2623 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMOV
Órgão Executor - SMOV/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
3190.92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 23.515,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 104 - Cidade Integrada
Órgão Executor - SMOV/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
1400-15.0122.104.2623  - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMOV
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 915,00
Vínculo:0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 104 - Cidade Integrada
Órgão Executor - SMOV/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
1400-15.0122.104.2623  - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMOV
3390.93 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 22.600,00
Vínculo:0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

PROGRAMA:107 - Gurizada Cidadã
Crédito: 2400-14.0422.107.1290 - CENTRO DE PROMOÇÃO DA JUVENTUDE

Órgão Executor - SMJ/SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 21.000,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 107 - Gurizada Cidadã
Órgão Executor - SMJ/SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE
2400-14.0122.107.2567 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMJ
4490.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 21.000,00
Vínculo:0001 -RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Crédito: 2400-11.0333.107.1347 - TRABALHO PARA A JUVENTUDE
Órgão Executor - SMJ/SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE
3390.92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 6.844,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 107 - Gurizada Cidadã
Órgão Executor - SMJ/SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE
2400-12.0361.107.1346  - PRÓ-JOVEM
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 6.844,00
Vínculo:0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Crédito:2400-14.0122.107.2567 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMJ
Órgão Executor - SMJ/SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 31.181,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 107 - Gurizada Cidadã
Órgão Executor - SMJ/SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE
2400-14.0122.107.2567  - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMJ
4490.52  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 31.181,00
Vínculo:0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

PROGRAMA: 108 - Integrado Entrada da Cidade - PIEC
Crédito: 2001-18.0541.108.1204 - RECUPERAÇÃO, MELHORIA E MANUTENÇÃO DE
 ÁREAS DE LAZER EXISTENTES

Órgão Executor - SMAM/SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE.
4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 40.000,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 114 - Porto Verde
Órgão Executor - SMAM/SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE.
2001-18.0541.114.2379  - QUALIFICAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS PARQUES, PRAÇAS

E JARDINS DA CIDADE
4490.52  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 40.000,00
Vínculo:0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

PROGRAMA: 109 - Lugar da Criança é na Família e na Escola
Crédito: 1501-12.0122.109.2558 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMED - CENTRALIZADA

Órgão Executor - SMED/GAB SECR., COORD.  APOIO TECN.  ADM.,
 CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ASSESSORIAS

3190.92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 2.020,00
Vínculo: 0020 - MDE - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Recurso: Programa: 109 - Lugar da Criança é na Família e na Escola
Órgão Executor - SMED/ENSINOS FUNDAMENTAL, INFANTIL E ESPECIAL
1502-12.0365.109.2565 - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE  ATENDIMENTO

 ESCOLAR-INFANTIL
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 2.020,00
Vínculo: 0020 - MDE - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Crédito:1501-12.0122.109.2558 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMED - CENTRALIZADA
Órgão Executor - SMED/GAB SECR., COORD.  APOIO TECN.  ADM.,

 CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ASSESSORIAS
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 130.000,00
Vínculo: 0020 - MDE - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Recurso: Programa: 109 - Lugar da Criança é na Família e na Escola
Órgão Executor - SMED/ENSINOS FUNDAMENTAL, INFANTIL E ESPECIAL
1502-12.0367.109.2566  - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE  ATENDIMENTO
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 ESCOLAR - ESPECIAL
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 130.000,00
Vínculo: 0020 - MDE - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Crédito: 1502-12.0361.109.2563 - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE  ATENDIMENTO ESCOLAR
-  FUNDAMENTAL

Órgão Executor - SMED/ENSINOS FUNDAMENTAL, INFANTIL E ESPECIAL
3190.92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 9.630,00
Vínculo: 0020 - MDE - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Recurso: Programa: 109 - Lugar da Criança é na Família e na Escola
Órgão Executor - SMED/ENSINOS FUNDAMENTAL, INFANTIL E ESPECIAL
1502-12.0365.109.2565 - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE  ATENDIMENTO

  ESCOLAR INFANTIL
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 9.630,00
Vínculo: 0020 - MDE - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

PROGRAMA: 110 - Mais Recursos, Mais Serviços
Crédito: 2100-28.0846.110.9065 - ENCARGOS ESPECIAIS - EGM

Órgão Executor - EGM/ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
3390.93 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 89.348,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 110 - Mais Recursos, Mais Serviços
Órgão Executor - EGM/ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
2100-28.0846.110.9065 - ENCARGOS ESPECIAIS - EGM
3390.92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 89.348,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

PROGRAMA: 112 - Porto da Inclusão
Crédito: 1003-13.0392.112.2428 - TEATRO ABERTO

Órgão Executor - SMC/FUNCULTURA
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00
Vínculo:0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 112 - Porto da Inclusão
Órgão Executor - SMC/SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA
1001-13.0392.112.2424 - PORTO ALEGRE EM CENA
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00
Vínculo:0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Crédito: 1003-13.0392.112.2493 - DEMOCRATIZAÇÃO CULTURAL - FUNCULTURA
Órgão Executor - SMC/FUNCULTURA
3390.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 11.360,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 112 - Porto da Inclusão
Órgão Executor - SMC/SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA
1001-13.0392.112.2421 - DEMOCRATIZAÇÃO CULTURAL
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 8.220,00
Vínculo:0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 112 - Porto da Inclusão
Órgão Executor - SMC/SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA
1001-13.0392.112.2430  - NATIVISMO E MANIFESTAÇÕES POPULARES
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 2.800,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 112 - Porto da Inclusão
Órgão Executor - SMC/SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA
1001-13.0392.112.2430 - NATIVISMO E MANIFESTAÇÕES POPULARES
3390.92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 340,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Crédito: 1003-13.0392.112.2493  - DEMOCRATIZAÇÃO CULTURAL - FUNCULTURA
Órgão Executor - SMC/FUNCULTURA
3390.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 3.150,00
Vínculo: 1204 - RECURSOS FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

Recurso: AUXÍLIOS E CONVÊNIOS R$ 3.150,00

Crédito: 1003-13.0392.112.2493 - DEMOCRATIZAÇÃO CULTURAL - FUNCULTURA
Órgão Executor - SMC/FUNCULTURA
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 7.144,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 112 - Porto da Inclusão
Órgão Executor - SMC/SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA
1001-13.0392.112.2421 - DEMOCRATIZAÇÃO CULTURAL
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 7.144,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Crédito: 1003-13.0392.112.2493 - DEMOCRATIZAÇÃO CULTURAL - FUNCULTURA
Órgão Executor - SMC/FUNCULTURA
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 6.999,00
Vínculo: 1204 - RECURSOS FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

Recurso: AUXÍLIOS E CONVÊNIOS R$ 6.999,00

PROGRAMA: 114 - Porto Verde
Crédito: 2001-18.0122.114.2543 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMAM

Órgão Executor - SMAM/SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE.
3390.14 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL R$ 2.004,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 114 - Porto Verde
Órgão Executor - SMAM/SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE.
2001-18.0122.114.2543  - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMAM
3390.33 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$ 2.004,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Crédito: 2001-18.0122.114.2543 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMAM
Órgão Executor - SMAM/SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE.
3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 9.200,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 114 - Porto Verde
Órgão Executor - SMAM/SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE.
2001-18.0122.114.2543  - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMAM
4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 9.200,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Crédito: 2001-18.0122.114.2543 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMAM
Órgão Executor - SMAM/SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE.
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 627.101,00

Ç
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 104 - Cidade Integrada
Órgão Executor - SMAM/SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE.
2001-18.0541.104.1208  - QUALIFICAÇÃO DO VIVEIRO E DOS SERVIÇOS DE

ARBORIZAÇÃO
3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 7.000,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 104 - Cidade Integrada
Órgão Executor - SMAM/SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE.
2001-18.0541.104.1208  - QUALIFICAÇÃO DO VIVEIRO E DOS SERVIÇOS DE

ARBORIZAÇÃO
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 2.000,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 104 - Cidade Integrada
Órgão Executor - SMAM/SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE.
2001-18.0541.104.1208  - QUALIFICAÇÃO DO VIVEIRO E DOS SERVIÇOS DE

ARBORIZAÇÃO
4490.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 10.000,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 114 - Porto Verde
Órgão Executor - SMAM/SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE.
2001-18.0542.114.1213 - RECUPERAÇÃO DOS ARROIOS DO MUNICÍPIO DE

  PORTO ALEGRE
3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 2.000,00
Vínculo:0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 114 - Porto Verde
Órgão Executor - SMAM/SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE.
2001-18.0542.114.1213 - RECUPERAÇÃO DOS ARROIOS DO MUNICÍPIO DE

 PORTO ALEGRE
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 2.000,00

Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
Recurso: Programa: 106 - Desenvolvimento Municipal - PDM

Órgão Executor - SMAM/SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE.
2001-18.0541.106.1413  - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA

 CONTROLE AMBIENTAL
4490.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 118.200,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 114 - Porto Verde
Órgão Executor - SMAM/SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE.
2001-18.0541.114.2379 - QUALIFICAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS PARQUES,

 PRAÇAS E JARDINS DA CIDADE
3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 17.000,00
Vínculo:0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 114 - Porto Verde
Órgão Executor - SMAM/SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE.
2001-18.0541.114.2379  - QUALIFICAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS PARQUES,

  PRAÇAS E JARDINS DA CIDADE
4490.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 180.000,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 114 - Porto Verde
Órgão Executor - SMAM/SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE.
2001-18.0122.114.2543 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMAM
3390.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 200,00

Vínculo:0001 - ECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
Recurso: Programa: 114 - Porto Verde

Órgão Executor - SMAM/SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE.
2001-18.0122.114.2543  - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMAM
3390.31 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS,  CIENTÍFICAS, R$ 200,00

DESPORTIVAS E OUTRAS
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 114 - Porto Verde
Órgão Executor - SMAM/SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE.
2001-18.0122.114.2543 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMAM
3390.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 65.301,00
Vínculo:0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 114 - Porto Verde
Órgão Executor - SMAM/SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE.
2001-18.0122.114.2543  - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMAM
3390.47 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$ 400,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 114 - Porto Verde
Órgão Executor - SMAM/SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE.
2001-18.0122.114.2543 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMAM
3390.92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 2.000,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 114 - Porto Verde
Órgão Executor - SMAM/SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE.
2001-18.0122.114.2543  - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMAM
3390.93  - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 600,00
Vínculo:0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 114 - Porto Verde
Órgão Executor - SMAM/SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE.
2001-18.0122.114.2543  - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMAM
4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 220.000,00
Vínculo:0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 114 - Porto Verde
Órgão Executor - SMAM/SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE.
2001-18.0122.114.2543 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMAM
4490.92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 200,00
Vínculo:0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Crédito: 2004-18.0122.114.2365 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMAM - FUNDO
  PRÓ-AMBIENTE

Órgão Executor - SMAM/FUNDO PRO-AMBIENTE
4490.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 275.000,00
Vínculo: 1211 - RECURSOS FUNDO PRÓ-DEFESA DO MEIO AMBIENTE

  DE PORTO ALEGRE
Recurso: Programa: 114 - Porto Verde

Órgão Executor - SMAM/FUNDO PRO-AMBIENTE
2004-18.0122.114.2365  - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMAM - FUNDO

 PRÓ-AMBIENTE
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 275.000,00
Vínculo: 1211 - RECURSOS FUNDO PRÓ-DEFESA DO MEIO AMBIENTE

DE PORTO ALEGRE
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Art 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 24 de julho de 2007.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 24 de julho
de 2007.

José Fogaça,
Prefeito.

Maria José Costa Rodrigues da Silva,
Coordenadora-Geral do GPO, em exercício.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e
Acompanhamento Estratégico.

PROGRAMA: 116 - Viva o Centro
Crédito: 1900-15.0451.116.1179 - ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR DO CENTRO

Órgão Executor - SPM/SECRETARIA DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL
3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 2.720,00
Vínculo: 1076 - VIVA O CENTRO

Recurso: AUXÍLIOS E CONVÊNIOS R$ 2.720,00

Crédito:1900-15.0122.116.2624 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SPM
Órgão Executor - SPM/SECRETARIA DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 26.381,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 119 - Gestão Total
Órgão Executor - SPM/SECRETARIA DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL
1900-15.0451.119.1174 - IMPLANTAÇÃO DO GEOPROCESSAMENTO (BASE

CARTOGRÁFICA)
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 10.000,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 112 - Porto da Inclusão
Órgão Executor - SPM/SECRETARIA DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL
1900-15.0451.112.1180  - DEFINIÇÃO DE ÁREAS PARA HABITAÇÃO DE

 INTERESSE SOCIAL
3390.39  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 10.381,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso:  Programa: 113 - Porto do Futuro
Órgão Executor - SPM/SECRETARIA DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL
1900-15.0451.113.1181  - GERENCIAMENTO DO PLANEJAMENTO E DO

DESENVOLVIMENTO URBANO
3390.39  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 6.000,00
Vínculo:0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

PROGRAMA:117 - Vizinhança Segura
Crédito: 0800-06.0122.117.2592 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMDHSU

Órgão Executor - SMDHSU/SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS
 HUMANOS E SEGURANÇA URBANA

3190.92  - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 11.294,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa:117 - Vizinhança Segura
Órgão Executor - SMDHSU/SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS

 HUMANOS E SEGURANÇA URBANA
0800-06.0182.117.1190  - VIZINHANÇA SEGURA
3390.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 1.549,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa:117 - Vizinhança Segura
Órgão Executor - SMDHSU/SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS

 HUMANOS E SEGURANÇA URBANA
0800-06.0182.117.1190  - VIZINHANÇA SEGURA
3390.47 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$ 800,00
Vínculo:0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 117 - Vizinhança Segura
Órgão Executor - SMDHSU/SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS

 HUMANOS E SEGURANÇA URBANA
0800-14.0182.117.1192  - CIDADANIA E PAZ
3390.47 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$ 800,00
Vínculo:0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 117 - Vizinhança Segura
Órgão Executor - SMDHSU/SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS

 HUMANOS E SEGURANÇA URBANA
0800-14.0422.117.1194 - CENTRO DE REFERÊNCIA ÀS VÍTIMAS DE

  VIOLÊNCIA - CRVV
3390.47 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$ 800,00
Vínculo:0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 117 - Vizinhança Segura
Órgão Executor - SMDHSU/SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS

  E SEGURANÇA URBANA
0800-14.0128.117.1196  - ESCOLA DE FORMAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS
3390.47 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$ 800,00
Vínculo:0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 117 - Vizinhança Segura
Órgão Executor - SMDHSU/SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS

 E SEGURANÇA URBANA
0800-06.0128.117.2376  - ESCOLA  DE FORMAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL
3390.47 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$ 2.000,00
Vínculo:0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 117 - Vizinhança Segura
Órgão Executor - SMDHSU/SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS

 E SEGURANÇA URBANA
0800-06.0122.117.2592  - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMDHSU
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 2.795,00
Vínculo:0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 117 - Vizinhança Segura
Órgão Executor - SMDHSU/SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS

  E SEGURANÇA URBANA
0800-06.0122.117.2592  - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMDHSU
3390.47 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$ 1.750,00
Vínculo:0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

PROGRAMA:119 - Gestão Total
Crédito: 1200-04.0122.119.2528  - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMA

Órgão Executor - SMA/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
3190.92  - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 12.457,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 119 - Gestão Total
Órgão Executor - SMA/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
1200-04.0122.119.2528  - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMA
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 12.457,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Crédito:1200-04.0122.119.2528 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMA
Órgão Executor - SMA/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
3390.92  - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 2.624,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 119 - Gestão Total
Órgão Executor - SMA/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
1200-04.0122.119.2528  - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMA

Í

Ç
3390.39  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 2.624,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

PROGRAMA:121 - Orçamento Participativo
Crédito: 0201-04.0121.121.1330 - FINANCIAMENTO LOCAL - URBAL

Órgão Executor - GP/GABINETE DO PREFEITO
4490.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 15.984,00
Vínculo: 1051 - PROGRAMA URB-AL

Recurso: AUXÍLIOS E CONVÊNIOS R$ 13.600,00
Recurso: AUXÍLIOS E CONVÊNIOS R$ 2.384,00

Crédito: 0201-04.0121.121.2034 - PLANEJAMENTO E PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Órgão Executor - GP/GABINETE DO PREFEITO
3390.92  - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 810,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 121 - Orçamento Participativo
Órgão Executor - GP/GABINETE DO PREFEITO
0201-04.0121.121.2034  - PLANEJAMENTO E PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3390.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 810,00
Vínculo:0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Valor Total do Decreto: R$ 1.663.496,00

DECRETO N° 15.624, de 24 de julho de 2007.

Abre créditos suplementares no Departamento
Municipal de Habitação - DEMHAB, no valor de
R$ 2.370.000,00, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, de conformidade com
o que dispõe a alínea “f”, inciso I, artigo 3º, da Lei n° 10.119, de 18 de dezembro de
2006,

D E C R E T A:

Art. 1º  Ficam abertos créditos suplementares, de acordo com o demons-
trativo abaixo, que expõe as classificações orçamentárias dos créditos, bem como
seus respectivos recursos:

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 24 de julho de 2007.

José Fogaça,
Prefeito.

João Portella,
Coordenador-Geral do GPO.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.

PROGRAMA: 112 - Porto da Inclusão
Crédito: 3102-16.0482.112.1216 - INCENTIVO AO COOPERATIVISMO

Órgão Executor - DEMHAB / FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 2.370.000,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa:112 - Porto da Inclusão
Órgão Executor - DEMHAB / FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
3102-16.0482.112.1217 - PROJETOS HABITACIONAIS
4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 2.370.000,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Valor Total do Decreto: R$ 2.370.000,00

DECRETO N° 15.626, de 27 de julho de 2007.

Abre créditos suplementares no Executivo
Municipal, no valor de R$ 1.150.915,00, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, de conformidade com
o que dispõem as alíneas “a”, “d”, “f” e “g”, inciso I, artigo 3º, da Lei n° 10.119, de
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EXECUTIVO PESSOAL endereço eletrônico: diariooficial@sma.prefpoa.com.br

Atos
CHEFE DA UNIDADE DE REGISTROS E
PREPARO DE PAGAMENTO do CEDRE da
SMA, no uso de suas atribuições legais,

DESIGNA FÁTIMA OSÓRIO MURAD, 352758, as-
sistente técnica, da Gerência Distrital Norte/Eixo

Baltazar, cargo 21160003, órgão 18805019, a contar de
11.6.07; BERENICE BERESNIACK SCHEIRR,
179880/1, gerente II, da Gerência Distrital Norte/Eixo
Baltazar, da Unidade Básica de Saúde Sarandi, cargo
11160021, órgão 18619022, a contar de 11.6.07; INES
BALZAN, 469261/1, gerente II, da Gerência Distrital
Norte/Eixo Baltazar, da Unidade Básica de Saúde As-
sis Brasil, cargo 11160021, órgão 18619023, a contar
de 11.6.07; ALEXANDRE DA SILVA ROCHA,
397948/2, gerente II, da GDLP, da Unidade Básica de
Saúde Bananeiras, cargo 11160021, órgão 18619026, a
contar de 2.5.07, todos da Coordenadoria-Geral da Rede
de Atenção Básica de Saúde, da Secretaria Municipal

de Saúde, para o exercício das respectivas funções
gratificadas, com base no artigo 68 da Lei Complemen-
tar 133 de 31.12.85, através do Ato 761 de 19.7.07  (pro-
cesso 1.25196.07.3).

DISPENSA INES BALZAN, 469261/1, assistente téc-
nica, da Gerência Distrital Norte/Eixo Baltazar, cargo
21136003, órgão 18805019, a contar de 11.6.07; FÁ-
TIMA OSÓRIO MURAD, 352758, gerente II, da Ge-
rência Distrital Norte/Eixo Baltazar, da Unidade Bá-
sica de Saúde Sarandi, cargo 11160021, órgão
18619022, a contar de 11.6.07; ROSANE C. ARAÚ-
JO TEIXEIRA, 313261/2, gerente II, da Gerência

Distrital Norte/Eixo Baltazar, da Unidade Básica de
Saúde Assis Brasil, cargo 11160021, órgão 18619023,
a contar de 11.6.07; IRENE LEDUR, 471048/1, res-
ponsável por atividades II, da Gerência Distrital Cen-
tro, cargo 11140007, órgão 18805017, a contar de
5.3.07; BERENICE BERESNIACK SCHEIRR,
179880/1, gerente II, da GDLP, da Unidade Básica de
Saúde Bananeiras, cargo 11160021, órgão 18619026,
a contar de 2.5.07, todas da Coordenadoria-Geral da
Rede de Atenção Básica de Saúde, da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, do exercício das respectivas funções
gratificadas, através do Ato 760 de 19.7.07 (processo
1.25196.07.3).

18 de dezembro de 2006,

D E C R E T A:

Art. 1º  Ficam abertos créditos suplementares, de acordo com o demons-
trativo abaixo, que expõe as classificações orçamentárias dos créditos, bem como
seus respectivos recursos:

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 27 de julho de 2007.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 27 de julho de 2007.

José Fogaça,
Prefeito.

Maria José Costa Rodrigues da Silva,
Coordenadora-Geral do GPO, em exercício.

Registre-se e publique-se.
Virgílio Costa,
Secretário Municipal de Gestão e
Acompanhamento Estratégico, em exercício.

PROGRAMA:100 - A Receita é Saúde
Crédito: 1801-10.0122.100.2596 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMS

Órgão Executor - SMS / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
3390.92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 59.753,00
Vínculo:0040 - ASPS - AÇÕES E SERV. PÚBLICOS DE SAÚDE

Recurso: Programa: 100 - A Receita é Saúde
Órgão Executor - SMS / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
1801-10.0122.100.2596 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMS
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 59.753,00
Vínculo:0040 - ASPS - AÇÕES E SERV. PÚBLICOS DE SAÚDE

Crédito: 1804-10.0302.100.2601 - HOSPITAL DE PRONTO-SOCORRO - HPS - FMS
Órgão Executor - SMS / FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 238.209,00
Vínculo: 4240 - REGIÃO RESOLVE

Recurso: Programa: 100 - A Receita é Saúde
Órgão Executor - SMS / FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
1804-10.0302.100.2601 - HOSPITAL DE PRONTO-SOCORRO - HPS - FMS
4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 238.209,00
Vínculo: 4240 - REGIÃO RESOLVE

Crédito: 1804-10.0122.100.2605 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - FMS
Órgão Executor - SMS / FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
3330.93 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 14.352,00
Vínculo: 4250 - SALVAR - CONSULTA POPULAR

Recurso: Programa: 100 - A Receita é Saúde
Órgão Executor - SMS / FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
1804-10.0302.100.2604 - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE

URGÊNCIA - FMS
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 14.352,00
Vínculo:  4250 - SALVAR - CONSULTA POPULAR

PROGRAMA: 104 - Cidade Integrada
Crédito: 1003-13.0392.104.2626 - QUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE DE

                                     EQUIPAMENTOS CULTURAIS DO MUNICÍPIO
Órgão Executor - SMC / FUNCULTURA
4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 284.434,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 112 - Porto da Inclusão
Órgão Executor - SMC / SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA
1001-13.0122.112.2585 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMC
4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 284.434,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

PROGRAMA:109 - Lugar da Criança é na Família e na Escola
Crédito: 1501-12.0122.109.2558 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMED - CENTRALIZADA

Órgão Executor - SMED / GAB SECR., COORD.  APOIO TECN.  ADM.,
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ASSESSORIAS

3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 14.000,00
Vínculo: 0020 - MDE - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Recurso: Programa: 109 - Lugar da Criança é na Família e na Escola

Órgão Executor - SMED / ENSINOS FUNDAMENTAL, INFANTIL E ESPECIAL
1502-12.0365.109.2565 - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE  ATENDIMENTO

ESCOLAR - INFANTIL
3390.39  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 14.000,00
Vínculo: 0020 - MDE - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Crédito: 1502-12.0361.109.2563 - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE  ATENDIMENTO
                                ESCOLAR - FUNDAMENTAL

Órgão Executor - SMED / ENSINOS FUNDAMENTAL, INFANTIL E ESPECIAL
3350.43 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 5.880,00
Vínculo: 3001 - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

Recurso: AUXÍLIOS E CONVÊNIOS R$ 5.880,00

Crédito:1502-12.0361.109.2563 - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE  ATENDIMENTO
                               ESCOLAR - FUNDAMENTAL

Órgão Executor - SMED / ENSINOS FUNDAMENTAL, INFANTIL E ESPECIAL
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 19.440,00
Vínculo: 0020 - MDE - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Recurso: Programa: 109 - Lugar da Criança é na Família e na Escola
Órgão Executor - SMED / ENSINOS FUNDAMENTAL, INFANTIL E ESPECIAL
1502-12.0365.109.2565 - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE  ATENDIMENTO

ESCOLAR - INFANTIL
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 19.440,00
Vínculo: 0020 - MDE - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Crédito: 1502-12.0361.109.2563 - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE  ATENDIMENTO
                                 ESCOLAR - FUNDAMENTAL

Órgão Executor - SMED / ENSINOS FUNDAMENTAL, INFANTIL E ESPECIAL
4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 394.456,00

Recurso: AUXÍLIOS E CONVÊNIOS R$ 1.800,00

PROGRAMA:110 - Mais Recursos, Mais Serviços
Crédito: 1301-04.0122.110.2541 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMF

Órgão Executor - SMF / SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
3390.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 9.031,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 110 - Mais Recursos, Mais Serviços
Órgão Executor - SMF / SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
1301-04.0129.110.1167 - AMPLIAÇÃO DA ARRECADAÇÃO ISSQN
3390.35 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA R$ 9.031,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

PROGRAMA:112 - Porto da Inclusão
Crédito:1003-13.0392.112.2493 - DEMOCRATIZAÇÃO CULTURAL - FUNCULTURA

Órgão Executor - SMC / FUNCULTURA
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00
Vínculo:1204 - RECURSOS FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

Recurso: AUXÍLIOS E CONVÊNIOS R$ 5.000,00

Crédito: 1003-13.0392.112.2573 - MÚSICA
Órgão Executor - SMC / FUNCULTURA
3390.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 7.200,00
Vínculo:0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: Programa: 112 - Porto da Inclusão
Órgão Executor - SMC / FUNCULTURA
1003-13.0392.112.2573 - MÚSICA
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 7.200,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

PROGRAMA:114 - Porto Verde
Crédito: 2004-18.0122.114.2365 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMAM – FUNDO PRÓ-AMBIENTE

Órgão Executor - SMAM / FUNDO PRO-AMBIENTE
4490.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 97.360,00
Vínculo:1211 - RECURSOS FUNDO PRÓ-DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE

PORTO ALEGRE
Recurso: Programa: 114 - Porto Verde

Órgão Executor - SMAM / FUNDO PRO-AMBIENTE
2004-18.0122.114.2365 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMAM - FUNDO PRÓ-AMBIENTE
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 97.360,00
Vínculo: 1211 - RECURSOS FUNDO PRÓ-DEFESA DO MEIO AMBIENTE

DE PORTO ALEGRE

Valor Total do Decreto: R$ 1.150.915,00

Ç $ ,
Vínculo: 0020 - MDE - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Recurso:Programa:109 - Lugar da Criança é na Família e na Escola
Órgão Executor - SMED / ENSINOS FUNDAMENTAL, INFANTIL E ESPECIAL
1502-12.0365.109.2448 - INCLUSÃO SOCIAL, CULTURAL, DIGITAL E

ESPORTIVA - EDUCAÇÃO INFANTIL
4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 9.451,00
Vínculo: 0020 - MDE - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Recurso: Programa: 109 - Lugar da Criança é na Família e na Escola
Órgão Executor - SMED / ENSINOS FUNDAMENTAL, INFANTIL E ESPECIAL
1502-12.0365.109.2565 - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE  ATENDIMENTO

ESCOLAR - INFANTIL
4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 346.461,00
Vínculo: 0020 - MDE - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Recurso: Programa: 109 - Lugar da Criança é na Família e na Escola
Órgão Executor - SMED / ENSINOS FUNDAMENTAL, INFANTIL E ESPECIAL
1502-12.0367.109.2566 - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE  ATENDIMENTO

ESCOLAR - ESPECIAL
4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 38.544,00
Vínculo: 0020 - MDE - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Crédito: 1502-12.0367.109.2566 - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE  ATENDIMENTO
                      ESCOLAR - ESPECIAL

Órgão Executor - SMED / ENSINOS FUNDAMENTAL, INFANTIL E ESPECIAL
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 1.800,00
Vínculo: 1043 - EDUCAÇÃO ESPECIAL
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Portarias
CHEFE DA UNIDADE DE REGISTROS E PRE-
PARO DE PAGAMENTO do CEDRE da SMA, no
uso de suas atribuições legais,

CESSA EFEITOS, de 20.7.06 a 31.3.07, da Portaria
2014 de 6.9.99, que concedeu vantagem a DANILO
LUIZ FRANCISCO, 138943/3, assistente administra-
tivo, AA.1.04.06, da Secretaria Municipal de Coorde-
nação Política e Governança Local, gratificação de in-
centivo à produtividade de nível dois, através da Porta-
ria 1804 de 20.7.07  (processo 1.16114.07.8).

CONCEDE, a contar de 22.3.07, a MAXIMILIANO
BITTENCOURT RODRIGUES, 546243/1, agente de
fiscalização, FV.1.01.07, da Secretaria Municipal de
Saúde, gratificação de incentivo à produtividade, cor-
respondente à função gratificada de nível dois, com base
na Lei 6309 de 28.12.88, artigo 70; Lei 7691 de
31.10.95, regulamentada pelo Decreto 11351 de 3.11.95,
artigo 2º, parágrafo único, inciso III, através da Porta-
ria 1796 de 20.7.07  (processo 1.16296.07.9).

CONCEDE, a contar de 20.7.06 a 31.3.07, a DANILO
LUIZ FRANCISCO, 138943/3, assistente administra-
tivo, AA.1.04.06, da Secretaria Municipal de Gestão e
Acompanhamento Estratégico, gratificação de incenti-
vo à produtividade, correspondente ao nível seis, com
base na Lei 6309 de 28.12.88, artigo 70; Lei 7691 de
31.10.95, regulamentada pelo Decreto 11351 de 3.11.95,
artigo 2º, parágrafo único, inciso I, II ou III, conforme
o nível, através da Portaria  1803 de 20.7.07 (processo
1.16114.07.8).

CONVOCA, de 1º.11.06 a 31.12.08, DOLORES FUHR
SOUZA, 592897/1, monitora, SA.1.08.06, da Secreta-
ria Municipal de Saúde, para cumprir regime de tempo
integral, com base na Lei Complementar 133 de
31.12.85, artigos 37, inciso I, alínea “a”, 110, inciso
III; Lei 6309 de 28.12.88, artigos 36, inciso I, 37 e 43,
inciso I, através da Portaria 1792 de 19.707 (processo
1.1587.07.2).

CONVOCA, de 1º.7.07 a 31.12.08, EIDINEA
MELOTTI DALAGO BASSO, 550726/1, médica,
ES.1.24.NS, da Secretaria Municipal de Saúde, para
cumprir regime de tempo integral, com base na Lei
Complementar 133 de 31.12.85, artigos 37, inciso I,
alínea “a”, 110, inciso III; Lei 6309 de 28.12.88, arti-
gos 36, inciso I, 37 e 43, inciso I, através da Portaria
1793 de 19.707 (processo 1.29750.07.5).

CONVOCA, de 1º.7.07 a 31.12.08, ALEX PAULO
TARNOSKI, 585650/1, médico, ES.1.24.NS, da Secre-
taria Municipal de Saúde, para cumprir regime de tem-
po integral, com base na Lei Complementar 133 de
31.12.85, artigos 37, inciso I, alínea “a”, 110, inciso
III; Lei 6309 de 28.12.88, artigos 36, inciso I, 37 e 43,
inciso I, através da Portaria 1795 de 20.707 (processo
1.29749.07.7).

DESIGNA IVONE CARPES DE MELO, 69180/2, re-
cepcionista, AA.1.08.04, para responder, em regime de
tempo integral, pela função gratificada de responsável
por atividades, da Gerência do Diário Oficial, da Coor-
denação de Administração e Serviços, da Secretaria Mu-
nicipal de Administração, 11130028, 12624002, subs-
tituindo OLIVAN AMÉLIO DOS SANTOS PRADO,
91884/1, assistente administrativo, AA.1.04.06, por
motivo de férias, de 23.7 a 6.8.07, através da Portaria
1802 de 20.7.07.

GESTOR DA GERÊNCIA DE ACOMPANHA-
MENTO FUNCIONAL DA SRH, DA SMA, no uso
de suas atribuições legais,

AMPLIA a delimitação de atribuições para CARMEM
LÚCIA CAIAFFO WINCK, 7957.4, professora,
13101P1, da Secretaria Municipal de Educação, deven-
do evitar esforços com a coluna vertebral e não perma-
necer em ortostastismo prolongado, referente à Porta-
ria 76/00, com base no artigo 60 da Lei Complementar
133 de 31.12.85, através da Portaria 63 de 23.7.07 (pro-
cesso 1.31213.06.5).

DELIMITA atribuições a MARA MEIRA TARDIVO,
19346.2, professora, ED.1.03.26, da Secretaria Muni-
cipal de Educação, excluindo de suas atividades a re-
gência de classe por seis meses, a contar de 11.4.07,
com base no artigo 60 da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria  53 de 23.7.07 (processo
1.32523.05.0).

DELIMITA atribuições a ZULMA DE ARAÚJO MA-
CHADO, 36441.4, professora, ED.1.03.M4, da Secre-
taria Municipal de Educação, devendo ser excluída de
suas atividades a regência de classe, com base no artigo
60 da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através da
Portaria  54 de 23.7.07 (processo 1.787.05.1).

DELIMITA atribuições a GELCI FERREIRA DOS
SANTOS, 23052.5, auxiliar de cozinha, AC.1.08.02, da
Secretaria Municipal de Educação, não devendo exer-
cer atividades que exijam esforços físicos, longas ca-
minhadas e ortostatismo prolongado, retificando-se o
Parecer médico de 8.11.06, com base no artigo 60 da
Lei Complementar 133 de 31.12.85, através da Portaria
55 de 23.7.07 (processo 1.15407.06.3).

DELIMITA atribuições a VLADIMIR DE OLIVEI-
RA TEIXEIRA, 18295.6, operário especializado,
OB.1.11.03, da Secretaria Municipal de Educação, tem-

porariamente, por um ano, a contar de 5.2.07, excluin-
do de suas atividades aquelas que exijam grandes es-
forços físicos, com base no artigo 60 da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, através da Portaria  56 de
23.7.07 (processo 1.51754.06.1).

DELIMITA atribuições a DINEIA PIRES, 35067.1,
professora, ED.1.03.M4, da Secretaria Municipal de
Educação, devendo ser excluída de suas atividades a
regência de classe, com base no artigo 60 da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através da Portaria  57 de
23.7.07 (processo 1.22524.05.3).

DELIMITA atribuições a VIVIANE SIMON
MARTINS COSTA, 20867.2, professora, ED.1.03.M5,
da Secretaria Municipal de Educação, devendo ser ex-
cluída de suas atividades a regência de classe, com base
no artigo 60 da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através da Portaria  58 de 23.7.07 (processo
1.47117.06.0).

DELIMITA atribuições a DENISE ARAÚJO
PORTELA, 26486.9, professora, ED.1.03.M4, da Se-
cretaria Municipal de Educação, excluí de suas ativida-
des a regência de classe por seis meses, a contar de ou-
tubro de 2006, com base no artigo 60 da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, através da Portaria  60 de
23.7.07 (processo 1.30727.04.9).

DELIMITA atribuições a ENITA MARISTELA CAR-
DOSO PALMA, 24348.9, professora, ED.1.03.M3, da
Secretaria Municipal de Educação, devendo ser ex-
cluída de suas atividades a regência de classe, com
base no artigo 60 da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria  61 de 23.7.07 (processo
1.39314.06.5).

DELIMITA temporariamente atribuições a ROSIMERI
MACHADO DE ALMEIDA, 28086.3, professora,
ED.1.03.M5, da Secretaria Municipal de Educação,
devendo ser excluída de suas atividades a regência de
classe por 12 meses, a contar de julho de 2006, com
base no artigo 60 da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através da Portaria  62 de 23.7.07 (processo
1.57181.04.7).

NÃO DELIMITA atribuições a ANA TEREZINHA DE
OLIVEIRA, 29887.9, auxiliar de serviços gerais,
AC.1.09.02, da Secretaria Municipal de Educação, não
indica delimitação de atribuições e/ou readaptação, com
base nos artigos 57 e 60 da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria  59 de 23.7.07 (processo
1.55741.06.1).

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, no
uso de suas atribuições legais,

DESIGNA os assistente administrativos MARCELO
DE SOUZA BOESE, 33558.0 e PAULO FERNANDO
AREJANO FALCÃO, 33380.6 e o engenheiro SÉR-
GIO PINHEIRO DUTRA MENNA, 32800.8, para, sob
a presidência do primeiro, constituírem a Comissão que
julgará a licitação referente ao Convite 37/07, referente
a aquisição de materiais elétricos, hidráulicos e de fer-
ragens para a manutenção das Casas de Espetáculos para
a Coordenação de Apoio Técnico-Administrativo da
Secretaria Municipal da Cultura, devendo os envelopes
serem abertos no dia 2.8.07, às 10h30min, na sala de
licitações da Secretaria Municipal da Cultura, na Av.
Independência, 453, nesta Capital, através da Portaria
149 de 19.7.07.

DESIGNA os assistente administrativos MARCELO
DE SOUZA BOESE, 33558.0 e PAULO FERNANDO
AREJANO FALCÃO, 33380.6 e o técnico em cultura
FLÁVIO KRAWCZYK, 20359.5, para, sob a presidên-
cia do primeiro, constituírem a Comissão que julgará a
licitação referente ao Convite 38/07, referente a aquisi-
ção de uma escada para o Acervo Artístico da Coorde-
nação de Artes Plásticas para a Secretaria Municipal da
Cultura, devendo os envelopes serem abertos no dia
2.8.07, às 14h30min, na sala de licitações da Secretaria
Municipal da Cultura, na Av. Independência, 453, nes-
ta Capital, através da Portaria 150 de 19.7.07.

DESIGNA a assessora para assuntos jurídicos ZILDA
NASCIMENTO GRAGI, 55068.4,  o assistente admi-
nistrativo PAULO FERNANDO AREJANO FALCÃO,
33380.6 e o coordenador adjunto LUIS SADI CON-
CEIÇÃO DE ALMEIDA, 81400.6, para, sob a presi-
dência da primeira, constituírem a Comissão que julga-
rá a licitação referente ao Convite 35/07, que trata de
fornecimento de 150 camisetas para a V Semana da
Capoeira de Porto Alegre, da Coordenação de
Descentralização para a Secretaria Municipal da Cul-
tura, devendo os envelopes serem abertos no dia 25.7.07,
às 10h30min, na sala de licitações da Secretaria Muni-
cipal da Cultura, na Av. Independência, 453, nesta Ca-
pital, através da Portaria 151 de 19.7.07.

RETIFICA a Portaria 134/07, designando o coordena-
dor adjunto da Coordenação de Descentralização LUIS
SADI CONCEIÇÃO DE ALMEIDA, 81400.6, para
substituir a assistente administrativa MARIÂNGELA
ROCHA OLIVEIRA, 49735.4, na Comissão de Licita-
ção referente ao Convite 27/07, através da Portaria 144
de 18.7.07.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso
de suas atribuições legais,

DESIGNA ROSÂNGELA FRAGA RAMOS, 601679/
1, municipalizada, para responder pela função
gratificada de chefe de equipe, da Equipe de Estágios,
da Coordenadoria-Geral de Administração e Desenvol-
vimento dos Servidores da Saúde, da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, 11150005, 18501061, substituindo

DENISE DE CASTRO OLIVEIRA, 290005/1, enfer-
meira, ES.1.13.NS, por motivo de licença-prêmio, de 2
a 16.7.07, através da Portaria 532 de 26.6.07.

GERENTE DE SAÚDE DO SERVIDOR MUNICI-
PAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a SALETE LEITE LIMA, 30701.7, auxi-
liar de enfermagem com delimitação, SA.1.01.06.B.04,
da Unidade de Saúde Restinga, da Secretaria Munici-
pal de Saúde, insalubridade de grau médio (20%), a
contar de 10.10.05, com base no artigo 110, inciso V,
alínea “f” da Lei Complementar 133 de 31.12.85 e arti-
go 61 da Lei 6309 de 28.12.88, Portaria 3214/78, NR
15, anexo 14, laudo 25/02, Unidade de Saúde Restinga/
Secretaria Municipal de Saúde de 2.5.02, através da Por-
taria 344 de 11.7.07 (formulário 5111).

CONCEDE a MARIA REGINA OLIVEIRA DA SIL-
VA, 25103.6, enfermeira, ES.1.13.NS.B.05, da Unida-
de de Saúde Lami, da Secretaria Municipal de Saúde,
insalubridade de grau médio (20%), a contar de 1º.6.07,
com base no artigo 110, inciso V, alínea “f” da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85 e artigo 61 da Lei 6309 de
28.12.88, Portaria 3214/78, NR 15, anexo 14, laudo 23/
02, Unidade de Saúde Lami/Secretaria Municipal de
Saúde de 2.5.02, através da Portaria 348 de 11.7.07 (for-
mulário 5118).

CONCEDE a VALDIR DE MORAES NOGUEIRA,
10864.1, do Parque Marinha do Brasil, da Secretaria
Municipal do Meio Ambiente, insalubridade de grau
médio (20%), a contar de 18.6.07, com base no artigo
110, inciso V, alínea “f” da Lei Complementar 133 de
31.12.85 e artigo 61 da Lei 6309 de 28.12.88, Portaria
3214/78, NR 15, anexo 1, laudo 51/98, Oper. Maq./Par-
que Marinha do Brasil/Secretaria Municipal do Meio
Ambiente de 5.5.98, através da Portaria 350 de 11.7.07
(formulário 1113).

CONCEDE a DANIEL HEISLER TASSINARI,
81257.5, médico, ES.1.24.NS.A.00, do Pronto Atendi-
mento Lomba do Pinheiro, da Secretaria Municipal de
Saúde, insalubridade de grau médio (20%), a contar de
10.1.07, com base no artigo 110, inciso V, alínea “f” da
Lei Complementar 133 de 31.12.85 e artigo 61 da Lei
6309 de 28.12.88, Portaria 3214/78, NR 15, anexo 14,
laudo 47/02, Pronto Atendimento Lomba do Pinheiro/
Secretaria Municipal de Saúde de 23.10.02, através da
Portaria 358 de 17.7.07 (formulário 5051).

FAZ CESSAR, a contar de 1º.6.07, em relação a MA-
RIA REGINA OLIVEIRA DA SILVA, 25103.6, enfer-
meira, ES.1.13.NS.B.05, da Secretaria Municipal de
Saúde, os efeitos da Portaria 1359 de 25.12.05, que con-
cedeu insalubridade de grau médio (20%), através da
Portaria 347 de 11.7.07 (formulário 5118).

FAZ CESSAR, a contar de 18.6.07, em relação a VAL-
DIR DE MORAES NOGUEIRA, 10864.1, da Secreta-
ria Municipal do Meio Ambiente, os efeitos da Portaria
1009 de 13.12.06, que concedeu insalubridade de grau
médio (20%), através da Portaria 349 de 11.7.07 (for-
mulário 1113).

FAZ CESSAR, a contar de 10.1.07, em relação a
DANIEL HEISLER TASSINARI, 81257.5, médico,
ES.1.24.NS.A.00, da Secretaria Municipal de Saúde,
os efeitos da Portaria 557 de 7.7.06, que concedeu in-
salubridade de grau médio (20%), através da Portaria
357 de 17.7.07 (formulário 5051).

SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS DIREITOS
HUMANOS E SEGURANÇA URBANA, no uso de
suas atribuições legais,

AUTORIZA TÂNIA RUIVO MICHELENA, 15950.8,
a se afastar do Município, sem prejuízo do vencimento
e demais vantagens, para participar do XII Fórum Na-
cional de Organismos Governamentais de Políticas para
as Mulheres, de 2 a 3.8.07, em Brasília/DF, através da
Portaria 63 de 18.7.07.

CHEFE DA SEÇÃO DE REGISTROS E VANTA-
GENS, DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS,
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E
ESGOTOS, no uso de suas atribuições legais,

CESSA EFEITOS, a contar de 18.7.07, da Portaria 245
de 11.2.00, que concedeu a SÉRGIO LEANDRO
CHEMALE SELISTRE, 722677/1, engenheiro, da Di-
visão de Planejamento, gratificação de insalubridade de
40%, de acordo com o processo 3.2422.07.7, através
da Portaria 1221 de 20.7.07.

CESSA EFEITOS, a contar de 18.7.07, da Portaria 607
de 13.5.02, que concedeu a SÉRGIO LEANDRO
CHEMALE SELISTRE, 722677/1, engenheiro, da Di-
visão de Planejamento, gratificação pelo exercício de
atividades tributo lançamento, arrecadação, execução e
controle da receita, da despesa e de empenho e, de pre-
paro de pagamento, de acordo com o processo
3.2422.07.7, através da Portaria 1222 de 20.7.07.

CESSA EFEITOS, a contar de 18.7.07, da Portaria 216
de 7.2.02, que concedeu a vantagem a LIZETE
ROHNELT RAMIRES, 703300/2, engenheira, da Di-
visão de Planejamento, gratificação pelo exercício de
atividades tributo lançamento, arrecadação, execução e
controle da receita, da despesa e de empenho e, de pre-
paro de pagamento, de acordo com o processo
3.781.07.0, através da Portaria 1223 de 20.7.07.

CESSA EFEITOS, a contar de 18.7.07, da Portaria 839
de 17.6.99 que concedeu a LIZETE ROHNELT
RAMIRES, 703300/2, engenheira, da Divisão de Pla-

nejamento, gratificação de insalubridade de 20%, de
acordo com o processo 3.781.07.0, através da Portaria
1224 de 20.7.07.

CONCEDE, a contar de 7.3.07, a FLÁVIO GILDO
ALVES MAY FILHO, 68370/4, adido, gratificação pelo
exercício de atividades tributo lançamento, arrecada-
ção, execução e controle da receita, da despesa e de
empenho e, de preparo de pagamento, com base no ar-
tigo 62 da Lei 6203 de 28.10.88, alterada pela Lei 6412
de 9.6.89 e artigo 1°, inciso II, alínea “a” e inciso III,
alínea “g”, combinado com o artigo 2° do Decreto 13471
de 29.10.01, através da Portaria 1159 de 17.7.07 (pro-
cesso 3.1634.07.0).

CONCEDE, a contar de 2.5.07, a CAROLINA
OCHOA, 728886/1, assistente administrativa, gratifi-
cação pelo exercício de atividades tributo lançamento,
arrecadação, execução e controle da receita, da despesa
e de empenho e, de preparo de pagamento com base no
artigo 62 da Lei 6203 de 28.10.88, alterada pela Lei
6412 de 9.6.89, combinado com o artigo 1°, inciso II,
alínea “a” do Decreto 13471 de 29.10.01, através da
Portaria 1209 de 19.7.07 (processo 3.2872.07.2).

CONCEDE, a contar de 7.3.07, a FLÁVIO GILDO
ALVES MAY FILHO, 68370/4, adido, da Divisão de
Esgoto, gratificação por atividade insalubre em grau
máximo de 40%, com base na Lei Complementar 133
de 31.12.85, artigo 110, inciso V, alínea “f”, Lei 6203
de 28.12.88, artigo 53, através da Portaria 1210 de
19.7.07 (processo 3.1636.07.3).

DESIGNA ADAIR SILVEIRA DE SOUZA, 734011/
2, agente de serviços externos, para responder pela fun-
ção gratificada de responsável por serviço, da Divisão
de Instalação, durante o impedimento do titular
RICARDO BERNARDES DA SILVA, 706684/2, de 9
a 23.7.07, por licença-prêmio, com base no artigo 69,
parágrafo 1° da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através da Portaria 1147 de 12.7.07 (processo
3.261.07.6).

CHEFE DA SEÇÃO DE REGISTROS E VANTA-
GENS DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E
ESGOTOS, no uso das suas atribuições legais,

DESIGNA FERNANDO CARLOS WILLRICH,
723529, químico, para responder pela função gratificada
de diretor, da Divisão de Pesquisa, durante o impedi-
mento da titular IARA CONCEIÇÃO MORANDI,
700104, de 25 a 29.6.07, por motivo de viagem, com
base no artigo 69, parágrafo primeiro da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, através da Portaria 1200 de
19.7.07 (processo 3.83.07.0).

DESIGNA SONIA SILVA KRIGGER, 710298, auxili-
ar de serviços técnicos, para responder pela função
gratificada de assistente técnica, da Divisão de Pesqui-
sa, durante o impedimento do titular FERNANDO
CARLOS WILLRICH, 723529, de 25 a 29.06.07, por
estar substituindo outra função gratificada, com base
no artigo 69, parágrafo primeiro da Lei Complementar
133 de 31.12.85, através da Portaria 1201 de 19.7.07
(processo 3.83.07.0).

DESIGNA IVAN SILVA DA ROCHA, 749877, serven-
te de laboratório, para responder pela função gratificada
de chefe do setor de amostragem, da Divisão de Pes-
quisa, durante o impedimento da titular SONIA SILVA
KRIGGER, 710298, de 25 a 29.6.07, por estar respon-
dendo por outra função gratificada, com base no artigo
69, parágrafo primeiro da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria 1202 de 19.7.07 (proces-
so 3.83.07.0).

DESIGNA EVANDRO DA VEIGA ESPINDOLA,
748599, servente de laboratório, para responder pela
função gratificada de responsável por serviço, da Divi-
são de Pesquisa, durante o impedimento do titular IVAN
SILVA DA ROCHA, 749877, de 25 a 29.6.07, por mo-
tivo de estar respondendo por outra função gratificada,
com base no artigo 69, parágrafo primeiro da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através da Portaria 1203 de
19.7.07 (processo 3.83.07.0).

DESIGNA VALTER ROBERTO DE OLIVEIRA,
664010, técnico em tratamento de água e esgotos, para
responder pela função gratificada de chefe do setor de
espectrofotometria, da Divisão de Pesquisa, durante o
impedimento da titular LUCIANA MONTEIRO
MOURA, 710006, de 8 a 12.6.07 e de 16 a 30.7.07, por
estar substituindo cargo em comissão, com base no ar-
tigo 69, parágrafo primeiro da Lei Complementar 133
de 31.12.85, através da Portaria 1205 de 19.7.07 (pro-
cesso 3.83.07.0).

DESIGNA MARILDA LURDES BRINGHENTI,
699679, química, para responder pela função gratificada
de chefe do setor de cromatografia, da Divisão de Pes-
quisa, durante o impedimento da titular ELISA ROSA
SOARES DA SILVA, 710018, de 23.7 a 6.8.07, por estar
respondendo por cargo em comissão, com base no arti-
go 69, parágrafo primeiro da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria 1207 de 19.7.07 (proces-
so 3.83.07.0).

DESIGNA ADRIANA SANTOS CÉZAR, 700256/1,
assistente administrativa, para responder pela função
gratificada de responsável por serviço, da Superinten-
dência de Operações, durante o impedimento da titular
RITA DE CÁSSIA VECCHIO MOREIRA, 188442/3,
de 22.5 a 5.6.07, por licença-prêmio, com base no arti-
go 69, parágrafo 1° da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria 1208 de 19.7.07 (proces-
so 3.1374.07.9).
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DESIGNA PAULO ROBERTO DA SILVA, 744030/3,
instalador hidrossanitário, para responder pela função
gratificada de responsável por serviço, da Divisão de
Água, durante o impedimento do titular ADAIR DOS
SANTOS MIRANDA, 743140/3, de 11 a 17.6.07, por
licença-prêmio, com base no artigo 69, parágrafo 1° da
Lei Complementar 133 de 31.12.85, através da Portaria
1212 de 19.7.07 (processo 3.6404.06.5).

DESIGNA EZEQUIEL PEREIRA LOPES, 742550/2,
instalador hidrossanitário, para responder pela função
gratificada de responsável por serviço, da Divisão de
Água, durante o impedimento do titular LUÍZ COSTA
DE SOUZA, 748873/2, de 4.6 a 3.7.07, por licença-
prêmio, com base no artigo 69, parágrafo 1° da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através da Portaria 1213 de
19.7.07 (processo 3.6404.06.5).

DESIGNA VANDER CARVALHO BITTENCOURT,
749592/2, instalador hidrossanitário, para responder
pela função gratificada do setor de conservação, da Di-
visão de Água, durante o impedimento do titular
DEVANIR GONÇALVES, 738004/3, de 13 a 27.6.07,
por licença tratamento de saúde, com base no artigo 69,
parágrafo 1° da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através da Portaria 1214 de 19.7.07 (processo
3.6404.06.5).

DESIGNA EZEQUIEL FEREIRA LOPES, 742550/2,
instalador hidrossanitário, para responder pela função
gratificada de responsável por serviço, da Divisão de
Água, durante o impedimento do titular MANOEL
BRASIL DE ASSUNÇÃO, 707457/2, de 9 a 23.7.07,
por licença-prêmio, com base no artigo 69, parágrafo
1° da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através da
Portaria 1215 de 19.7.07 (processo 3.6404.06.5).

DESIGNA JURANDIR DA SILVA, 744004/2, operá-
rio, para responder pela função gratificada de respon-
sável por serviço, da Divisão de Água, durante o impe-
dimento do titular ADAIR DOS SANTOS MIRANDA,
743140/3, de 18 a 25.6.07, por licença-prêmio, com base
no artigo 69, parágrafo 1° da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria 1216 de 19.7.07 (proces-
so 3.6404.06.5).

DESIGNA PAULO JOSÉ DE SOUSA LIMA
DEMINGOS, 505526/3, auxiliar de serviços técnicos,
para responder pela função gratificada do setor de ca-
dastro geral, da Divisão de Planejamento, durante o
impedimento da titular ROSANA OLIVEIRA DA
ROSA, 710237/2, de 2 a 15.7.07, por férias, com base
no artigo 69, parágrafo 1° da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria 1217 de 19.7.07 (proces-
so 3.3438.07.4).

DESIGNA JULIANO NUGENT DA SILVA, 723281/
2, auxiliar de serviços técnicos, para responder pela

função gratificada do setor de desenho, da Divisão de
Planejamento, durante o impedimento do titular
ANDERSON MACHADO DE SOUZA, 725538/2, de
11 a 20.7.07, por férias, com base no artigo 69, pará-
grafo 1° da Lei Complementar 133 de 31.12.85, atra-
vés da Portaria 1218 de 19.7.07 (processo
3.3438.07.4).

DESIGNA ANDRÉ ALBERTO MESQUITA MONKS,
710500/1, operário especializado, para responder pela
função gratificada de capataz, da Divisão de Planeja-
mento, durante o impedimento do titular JULIANO
NUGENT DA SILVA, 723281/2, de 25.7 a 3.8.07, por
férias, com base no artigo 69, parágrafo 1° da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, através da Portaria 1219
de 19.7.07 (processo 3.3438.07.4).

MODIFICA a Portaria 1069 de 29.6.07, que designou
ISOLINA PAULA DOS ANJOS, 719162, técnica in-
dustrial, como sindicante, para apurar irregularidades
apontadas no processo 3.3447.07.3 e LOURIVAL DA
SILVA, 711023, como secretário, na parte referente à
data que passa de a contar de 6.7.07 para a contar de
25.7.07, com base no artigo 221, inciso I da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através da Portaria 1199 de
19.7.07.

NOMEIA LUCIANA MONTEIRO MOURA, 710006,
técnica em tratamento de água e esgotos, para respon-
der pelo cargo em comissão de análise físico-químicas,
da Divisão de Pesquisa, durante o impedimento do titu-
lar ELTON FLORES COELHO, 741301, de 8 a 12.6.07
e de 16 a 30.7.07, por motivo de licença tratamento de
saúde e licença-prêmio, respectivamente, com regime
de dedicação exclusiva e gratificação de incentivo téc-
nico, com base no artigo 69,  parágrafo primeiro da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, através da Portaria 1204
de 19.7.07 (processo 3.83.7.0)

NOMEIA ELISA ROSA SOARES DA SILVA, 710018,
técnica em tratamento de água e esgotos, para respon-
der pelo cargo em comissão da Seção de Pesquisa Apli-
cada, da Divisão de Pesquisa, durante o impedimento
da titular LILIANA BITENCOURT ALMEIDA,
739586, de 23.7 a 6.8.07, por motivo de licença-prê-
mio, com regime de dedicação exclusiva e gratificação
de incentivo técnico, com base no artigo 69, parágrafo
primeiro da Lei Complementar 133 de 31.12.85, atra-
vés da Portaria 1206 de 19.7.07 (processo 3.83.7.0)

TORNA SEM EFEITO a Portaria 1149 de 13.7.07,
em relação a MARIA DE SOUZA OLIVEIRA, 713342,
operadora de estação de tratamento, que lhe designou
para responder pela função gratificada de responsável
por serviço, dos Serviços Gerais, durante o impedimento
do titular LÚCIO DA SILVA SILVA, 707433, de 23.7 a
6.8.07, por licença-prêmio, de acordo com o processo
3.28.07.0, através da Portaria 1211 de 19.7.07.

TORNA SEM EFEITO a Portaria 1004 de 18.6.07,
em relação a ANTÔNIO TEIXEIRA, 749579/5,
instalador hidrossanitário, que lhe designou para res-
ponder pela função gratificada de responsável por ser-
viço, da Divisão de Instalação, durante o impedimento
do titular RICARDO BERNARDES DA SILVA,
706684/2, de 8 a 22.6.07, por licença-prêmio, com gra-
tificação tributária, de acordo com o processo
3.261.07.6, através da Portaria 1220 de 20.7.07.

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNI-
CIPAL DE HABITAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais,

DESIGNA DEJACIRA CORTES PEREIRA, 191039,
cedida,  para exercer a função gratificada de chefe, da
Equipe de Vantagens e Registros, da Coordenação de
Infra-Estrutura e Recursos Humanos, 14150001,
31501012, de 2 a 15.7.07, através da Portaria 367 de
17.7.07 (memo 101/07 - CIRH).

DESIGNA MARGARETH DO CARMO
RODRIGUES BATISTA, 674385, assistente adminis-
trativa,  para responder pela função gratificada de che-
fe, da Unidade de Controle de Investimentos, da Coor-
denação Contábil e Financeira, da Superintendência Fi-
nanceiro-Comercial, 14160001, 31603011, durante o
impedimento da titular FERNANDA COSTA OLIVEI-
RA, 679206, assistente administrativa, por motivo de
férias, de 14.8 a 2.9.07, com base no artigo 69 da Lei
Complementar 133/85, através da Portaria 368 de
17.7.07 (memo 180/07-CCF).

DESIGNA VICTOR HUGO FÉLIX E SILVA, 121268,
engenheiro, ES.4.10.NS, para responder pela função
gratificada de chefe, da Coordenação de Projetos, da
Superintendência de Urbanismo e Produção
Habitacional, 14170001, 31700007, durante o impedi-
mento do titular GEOVANI CLOVIS LUGUESI,
677684, engenheiro, ES.4.10.NS, por motivo de licen-
ça-prêmio, de 12.7 a 10.8.07, com base no artigo 69 da
Lei Complementar 133 de 31.12.85, através da Portaria
369 de 17.7.07  (memo 89/07-SUPH).

DESIGNA MIGUEL ALEXANDRE DE O.
ARZIVENCO, 949534, engenheiro, ES.4.10.NS, para
responder pela função gratificada de chefe, da Unidade
de Projetos de Infra-Estrutura, da Coordenação de Pro-
jetos, da Superintendência de Urbanismo e Produção
Habitacional, 14160001, 14170001, 31700007, duran-
te o impedimento do titular VICTOR HUGO FÉLIX
DA SILVA, 121268, engenheiro, ES.4.10.NS, por mo-
tivo de estar respondendo por outra chefia, de 12.7 a
10.8.07, com base no artigo 69 da Lei Complementar
133 de 31.12.85, através da Portaria 370 de 17.7.07
(memo 89/07-SUPH).

DESIGNA  ORESTES F MARCON FILHO, 187050,

engenheiro, ES.4.10.NS, para responder pela função
gratificada de coordenador, da Coordenação de
Titulação e Registros, da  Superintendência de Urba-
nismo e Produção Habitacional, 14170001, 31603012,
durante o impedimento do titular OMAR DA SILVEIRA
NETO, 677295, engenheiro, ES.4.10.NS, por motivo
de licença-prêmio, de 16 a 30.7.07, através da Portaria
371 de 19.7.07  (memo 13/07 – CTR/SUPH).

PRORROGA, de 4.7 a 1º.9.07, a Portaria 523/06 que
designou FERNANDO ANDRE NEUWALD, 678585,
engenheiro, ES.4.10.NS, para fiscalizar os serviços de
levantamento topográficos das obras de execução de
pavimentação e bocas de lobo - Loteamento da Coope-
rativa Habitacional Alpes do Pinheiro - COOHALPI,
responsabilidade técnica da Empresa Encosan Engenha-
ria, Construções e Saneamento Ltda., Contrato 11/06 -
ELIC/CJURF, através da Portaria 372 de 19.7.07
(memo.118/07-COB/SUPH).

PRORROGA, de 4.7 a 1º.9.07, a Portaria 522/06 que
designou LUIZ HOMERO O. CABISTANI, 678433,
engenheiro, ES.4.10.NS; GILSON CAMPOS GOMES,
673587, engenheiro, ES.4.10.NS e ANA LUIZA SILVA
CARVALHO, 673551, engenheira, ES.4.10.NS, para
fiscalizarem os serviços de execução de pavimentação
e bocas de lobo - Loteamento da Cooperativa
Habitacional Alpes do Pinheiro - COOHALP,
responsabilidade da empresa Encosan Engenharia,
Construções e Saneamento Ltda., Contrato 11/2006-
ELIC/CJURF, através da Portaria 373 de 19.7.07 (memo
117/07-COB/SUPH).

PRORROGA, de 11.7 a 8.10.07, a Portaria 483/06 que
designou BALTAZAR SALDANHA FORTES, 680180,
chefe de equipe, ES.4.10.NS; SONIA MARIA DA
SILVA, 674336, arquiteta, ES.4.10.NS e MIGUEL
ALEXANDRE DE O. ARZIVENCO, 249534,
engenheiro, ES.4.10.NS, para fiscalizarem a construção
de 12 unidades habitacionais na Vila Luiz Guaranha,
responsabilidade técnica da empresa Prol Engenharia
Ltda., Contrato 15/2006-ELIC/CJURF, através da
Portaria 374 de 19.7.07 (memo 121/07-COB/SUPH).

PRORROGA, de 11.7 a 8.10.07, a Portaria 484/06 que
designou FERNANDO ANDRE NEUWALD, 678585,
engenheiro, ES.4.10.NS, para fiscalizar a construção de
12 unidades habitacionais na Vila Luiz Guaranha,  res-
ponsabilidade técnica da empresa Prol Engenharia Ltda.,
Contrato 15/2006-ELIC/CJURF, através da Portaria 375
de 19.7.07 (memo 122/07-COB/SUPH).

CONCEDE a LUIZ ANTÔNIO GUIMARÃES,
798608, coordenador, a contar de 2.7.07, a gratificação
especial pelo exercício de atividades de lançamento,
arrecadação, execução da receita e da despesa, de pre-
paro de pagamento e empenho, com base no artigo 65
da Lei 6310 de 28.12.88, através da Portaria 376 de
19.7.07 (processo 4.2848.07.4)

Anexos
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

CONVOCA os servidores relacionados, para atuarem como fiscais de prova, na aplicação da prova de conheci-
mento para Conselheiro Tutelar, que será realizada no dia 29.7.07, às 14 horas, no Colégio Marista Nossa Se-
nhora do Rosário, com base no Decreto 11496/96, através da Portaria 2 de 27.7.07.

Nome Matr. Código Lotação Processo Autorizado em
ADALBERTO SANHUDO BORBA 107284 ES.1.01.NS SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
ADRIANA DA ROSA MARCHIORI 439761 AA.1.04.06.A SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
ADRIANE CORREIA BARRETO 198678 ES.1.06.NS. SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
ANA BEATRIZ FLOR SANTAGADA 331111 AA.1.04.06.B SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
ANDRE LUIZ SOARES ADOLFO 540009 AA.1.04.06.A SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
ANDREIA VEIGA ELIAS 373350 AA.1.04.06.A SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
CHARLIE EDUARDO SCHWANTES 372940 AA.1.04.06.B SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
DENISE OBAL MACLUF 286191 AA.1.04.06.A SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
DENISE REJANE MELLO DA SILVA 560902 AA.1.04.06.A SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
EDUARDO BANDASZ DA ROCHA 339237 AA.1.04.06.B SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
ELIDA INES FLORES LOPES 69957 AA.1.04.06.D SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
EVA REGINA DURZYNSKI 224227 AA.1.04.06.B SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
FABIANE SILVA BITTENCOURT 266465 AA.1.04.06.A SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
FRANCISCO B. DE MEDEIROS MITCHELL 330672 AA.1.04.06.B SMA 001.015401.07.3 11.04.2007

CONVOCA os servidores relacionados, para atuarem como fiscais de prova, na aplicação da prova de conheci-
mento para Conselheiro Tutelar, que será realizada no dia 29.7.07, às 14 horas, no Colégio Marista Nossa Se-
nhora do Rosário, com base no Decreto 11496/96, através da Portaria 3 de 27.7.07.

Nome Matr. Código Lotação Processo Autorizado em
GISLAINE DA SILVA GUEDES 323310 AA.1.04.06.A SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
IARA COSTA DE OLIVEIRA 76093 AA.1.04.06.A SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
JEFERSON RODRIGUES SANTOS 421290 AA.1.04.06.A SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
JOSE MAURICIO MACHADO 213990 AG.1.08.07.A SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
LEILA RAQUEL KAKOW 531203 AA.1.04.06.A SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
LISETE MARIA CADORE 225281 AA.1.04.06.B SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
LUCIANO SOARES IFRAN 482198 TP.1.04.07.A SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
MARILENE FERREIRA LIMA 222930 AA.1.04.06.A SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
MARISTELA ANTUNES FURRE 793611 AA.1.04.06.A SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
ROSALBA DAGOSTINI MACHADO 382581 AA.1.04.06.A SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
ROSEMERI CORREA ALVES 331305 AA.1.04.06.A SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
SANDRA MARIA BAPTISTA SILVA 104325 AA.1.04.06.A SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
SANDRO RENATO PINHEIRO 437582 AA.1.04.06.A SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
SELENA BENTO ALVES DA SILVA 104489 AA.1.04.06.D SMA 001.015401.07.3 11.04.2007

CONVOCA os servidores relacionados, para atuarem como fiscais de prova, na aplicação da prova de conheci-
mento para Conselheiro Tutelar, que será realizada no dia 29.7.07, às 14 horas, no Colégio Marista Nossa Se-
nhora do Rosário, com base no Decreto 11496/96, através da Portaria 4 de 27.7.07.

Nome Matr. Código Lotação Processo Autorizado em
SERGIO ANTONIO FERRAZ 139091 AA.1.04.06.A SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
SIMONE CORTE 401230 AA.1.04.06.A SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
SUSIANE MARTINS DE OLIVEIRA 791079 AA.1.04.06.A SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
THEMIS REGINA B. KRUMENAUER 260724 ED.1.03.M4 SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
WINNETOU MONTENEGRO 561190 AA.1.04.06.A SMA 001.015401.07.3 11.04.2007

CONVOCA os servidores relacionados, para atuarem como fiscais de prova, na aplicação da prova de conheci-
mento para Conselheiro Tutelar, que será realizada no dia 29.7.07, às 14 horas, no Colégio Marista Nossa Se-
nhora do Rosário, com base no Decreto 11496/96, através da Portaria 5 de 27.7.07.

Nome Matr. Código Lotação Processo Autorizado em
PATRÍCIA RIELLA SOARES 338828 ES.1.11.NS SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
JOSÉ FABIANO ROSSI 426298 AA.1.04.06.A SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
ANDRÉ JARDIM DA SILVA 547570 AA.1.04.06.A SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
PAULA ANGELICA DE SOUZA MACIEL 421331 AA.1.04.06.A SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
CRISTIANE JUNQUEIRA DA ROSA SANTOS 289702 AA.1.04.06.A SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
CLÁUDIA REGINA MOREIRA COSTA 417480 AA.1.04.06.A SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
CÁREN LURDES  NICOLAO PRATES 421161 AA.1.04.06.A SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
MARLI TEREZINHA F. DA ROSA 450227 AA.1.04.06.A SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
RAQUEL DE MIRANDA CORRÊA 534423 AA.1.04.06.A SMA 001.015401.07.3 11.04.2007
FABRÍCIO AUGUSTO DOS SANTOS REIS

Despachos
SECRETÁRIA DA SMA:

Processo 1.11673.07.9 - Defere a solicitação de concessão de abono permanência, apresentada por JOÃO BA-
TISTA VIGOLO, 13873.5, agente de fiscalização, da Secretaria Municipal dos Transportes, com base na análise
das áreas competentes e conforme o que dispõe o § 1º do artigo 3º da Emenda Constitucional 41 de 19.12.03,
para ser concedido de 1º.9.04 a 31.12.06.

Processo 1.17275.07.5 - Indefere a solicitação de concessão de gratificação de incentivo à arrecadação a
DOUGLAS RODRIGUES PINTO, 53452.6, assistente administrativo, da Secretaria Municipal do Meio Ambi-
ente, com base na análise técnica da área competente e por falta de amparo legal.

Processo 1.20488.07.6 - Indefere a solicitação de concessão de gratificação de incentivo à arrecadação a REGI-
NA CRISTINA ÁVILA, 29187.3, bióloga, da Secretaria Municipal de Saúde, com base na análise técnica da
área competente e por falta de amparo legal.

Processo 1.21560.07.2 - Indefere a solicitação apresentada por OSVALDO JURANDIR NUNES DA SILVA,
36838.9, professor, da Secretaria Municipal de Educação, com base na análise técnica da área competente e por
falta de amparo legal.

Processo 1.22681.07.8 - Indefere, em 24.7.07, a solicitação de concessão de 100 vales-transportes convencio-
nais, apresentada por EDISON RUI NUNES DA SILVA, 7659.7, mecânico, da Coordenação de Transportes
Administrativos, da Secretaria Municipal de Administração.

Processo 1.30849.07.1 - Defere a solicitação de concessão de gratificação de resultado fazendário e de progra-
mação orçamentária a JAREL CHEDID, 77908.0, da Secretaria Municipal da Fazenda, pelo efetivo exercício na
Secretaria Municipal da Fazenda, de 1º.1 a 31.5.06, com base na análise técnica da área competente e de acordo
com os artigos 1º e 19 da Lei 10087/06, regulamentada pelo Decreto 15437/06.

Processo 1.33845.07.7 - Indefere, em 24.7.07, a solicitação de gozo de férias referente ao exercício de 1992,
apresentada por JACIRA MOURA DE SIQUEIRA, 27005.5/01, professora, da Secretaria Municipal de Educa-
ção, constando registro de pagamento do 1/3 constitucional em outubro/92, com base no artigo 188 da Lei
Complementar 133 de 31.12.85.

Processo 1.35343.07.9 - Indefere a solicitação de concessão de abono permanência, apresentada por PAULA
REGINA CADAVAL JANCOWSKI, 47624.2, da Secretaria Municipal de Educação, por não preencher os re-
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Secretar Nome ERGON Nº
Termo

Projeto Data
Cessação

N Sol

DEI JOICE REGINA DA LUZ LOPES 797719 1001 7 ESCOLAS INFANTIS - DEI 9/7/2007 855/07

DEI MARIA DO CARMO ESCOBAR
RODRIGUES VARGAS

830474 2838 7 ESCOLAS INFANTIS - DEI 6/7/2007 935/07

DEI MARILIA FAGUNDES AVILA 826045 2467 7 ESCOLAS INFANTIS - DEI 11/7/2007 870/07

DEI PATRICIA GANTES DA SILVA 799960 495 7 ESCOLAS INFANTIS - DEI 7/7/2007 919/07

DEP JULIANA VICENTE DE FREITAS 833013 3201 904 REMUNERADO DEP 23/7/2007 906/07

GI THAIS DE ALEXANDRE FREITAS 810578 890 121 GABINETE DE IMPRENSA 6/7/2007 842/07

HPS/NR NASIANE GORETE SPECHT BRUZZA 832598 3166 801 NÃO REMUNERADO HPS 25/5/2007 838/07

PGM DAIANE FAGUNDES PINTO 779419 2968 903 REMUNERADO PGM 11/7/2007 908/07

SME ADRIANO CUNHA MASUTTI 782303 517 906 REMUNERADO SME 20/7/2007 939/07

SMED* CAROLINA ALBINO DE ABREU 836312 3491 75 ATENDIMENTO EMERGENCIAL
DE INFRA- ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA

9/7/2007 925/07

SMF VANESSA BRAGA MACHADO 800913 779 913 REMUNERADO SMF 2/7/2007 852/07

SMIC BRUNA OLIVEIRA RAULINO 812850 39 916 REMUNERADO SMIC 4/7/2007 827/07

9362007 MICHELLE JACINTO PONTES 917 572310 82 21/07/2007

9372007 PAULA FARIA DE SOUZA 1053 160699 815 29/06/2007

9382007 MARCO ANTONIO FROZI 1852 859233 815 27/06/2007

Secretaria: SMED / D.E.I.

Nº Sol.Ces. Nome Nº TC Matrícula Projeto Data Ces.

8542007 BRUNA RODRIGUES FOSSATI 1228 853814 7 02/07/2007

8562007 BERENICE DA SILVA ESPINDOLA 987 812230 7 29/06/2007

8852007 PAULA GIRAUD ODY 972 812824 7 12/07/2007

9032007 ANGELITA DE SOUZA PEREIRA 2023 860296 7 20/6/2007

9052007 GISLAINE DE SOUZA BORGES 230 779249 7 09/07/2007

9122007 VERIDIANA FLESCH 1092 852111 7 18/07/2007

9422007 CINTIA DOS SANTOS MELO 1341 836075 7 23/07/2007

Secretaria: SMF

Nº Sol.Ces. Nome Nº TC Matrícula Projeto Data Ces.

8602007 THIAGO SILVA DA SILVA 1181 801231 913 09/07/2007

9232007 SUELEN CARVALHO DE FREITAS 1568 856992 913 11/07/2007

Secretaria: SMGAE

Nº Sol.Ces. Nome Nº TC Matrícula Projeto Data Ces.

9172007 MANOELA SALIS GUAZZELLI 1677 857613 909 25/05/2007

Secretaria: SMOV

Nº Sol.Ces. Nome Nº TC Matrícula Projeto Data Ces.

8612007 BRUNO CESAR VIEIRA 72 844436 914 28/06/2007

8622007 FÁBIO SILVEIRA FRAGA 219 822854 914 06/07/2007

9142007 GABRIEL NUNES DOS SANTOS 1518 856347 914 19/07/2007

Secretaria: SMS

Nº Sol.Ces. Nome Nº TC Matrícula Projeto Data Ces.

8642007 TAYRON CUSTODIO DE OLIVEIRA 3982 844059 918 26/06/2007

8672007 MARCELO DE ANDRADE SOUSA 1537 856517 918 30/06/2007

8722007 EVELYN FAGUNDES MACHADO 1922 859610 36 12/07/2007

8772007 TAMIRES LORETO GARCIA 1083 852019 918 09/07/2007

8782007 NATHALIA VIRGINIA BERTAGNOLLI 1109 852196 918 05/07/2007

8892007 FERNANDA PEREIRA CABRAL 967 786760 918 13/07/2007

8952007 FELIPE VASCONCELOS GOMES 988 837754 918 16/07/2007

9202007 PEDRO DA SILVA BARBOSA 205 845519 918 09/07/2007

Secretaria: SPM

Nº Sol.Ces. Nome Nº TC Matrícula Projeto Data Ces.

9402007 FRANCIÉLI CAROLINA MAIER DOS SANTOS 1065 851866 919 17/07/2007

8292007 PRISCILA FERREIRA 1140 852822 815 06/07/2007

8482007 MARISA STIMAMILIO PETINELLI 2026 860326 101 28/06/2007

8492007 ALINE DE OLIVEIRA VINCENZO 2137 861987 75 25/06/2007

8502007 DENISE REGINA SANTOS DOS SANTOS 2027 860338 82 03/07/2007

8512007 GABRIELE AGUILAR STEFENON 1114 852263 815 25/05/2007

8532007 LIANDRA PEDROSO LENCINA MACHADO 2055 826033 101 03/07/2007

8572007 LUIZ FERNANDO MELLO GUIMARAES 3963 842622 915 16/07/2007

8582007 MARLENE BEATRIZ ALVES DE AZEVEDO 1902 858320 75 27/06/2007

8592007 TEREZINHA DE JESUS DOS SANTOS SOUZA 2058 860510 151 28/06/2007

8712007 VANDERLEIA BENITES FERREIRA DOS SANTOS 605 848405 101 11/07/2007

8732007 LIGIA REBECA PEREIRA BERNARDES 1610 801693 83 13/07/2007

8762007 MABEL DA GRAÇA BORGES BITENCOURT 2057 860661 101 19/06/2007

8822007 KARINA FERNANDA DA SILVA 1881 859490 101 03/07/2007

8832007 PALOMA DIAS SILVEIRA 1060 851787 815 29/06/2007

8842007 CLEAN NUNES MENDONÇA 691 830164 101 16/07/2007

8872007 DENIS SANTOS DA SILVA 1195 853358 815 06/07/2007

8882007 CARLOS ROBERTO FORTUNATO DA SILVA 1541 828900 83 04/08/2007

8902007 ROZANE MARIA DE ALMEIDA THIEL 377 847139 82 16/07/2007

8912007 LUANA DAL FORNO GAY 257 811649 100 13/07/2007

8922007 FERNANDA FRANCO RAMÃO 734 849215 76 13/07/2007

8932007 LEONARDO SUBTIL NUNES 873 850102 101 09/07/2007

8942007 INEZ FLORES SCHMIDT 828 784609 101 12/07/2007

8972007 THIAGO SUDICKUM MORALES 1217 853632 83 27/06/2007

8982007 VINÍCIUS ANDRADES PAIXÃO 796 822209 83 21/07/2007

8992007 MIRIAM GESSI DOS SANTOS LASTRA 1281 854156 151 12/07/2007

9002007 ALINE FERREIRA LIMA VICENTE 1592 837237 76 04/08/2007

9042007 RODOLFO FELIPE FIORAVANÇO 2036 584797 83 20/06/2007

9072007 GESPER DANIEL RIBEIRO DE VASCONCELLOS DE
ALMEIDA

522 848028 77 05/07/2007

9102007 EVERTON CASTRO MEDEIROS JUNIOR 1884 859397 83 18/07/2007

9112007 PABLO MARQUES VIANA 681 821450 83 05/07/2007

9132007 DAIANE MORIM NOVO WOLK 909 850333 915 19/07/2007

9242007 FABIANE FERNANDES DOS SANTOS 936 850722 83 10/07/2007

9262007 LALUNA BATISTA DE ALBUQUERQUE 1061 851799 815 16/06/2007

9272007 LISIANE BRITTO DA SILVA 671 826495 101 18/06/2007

8802007 DANIELA BERNARDES DE AGUIAR 735 849318 820 16/07/2007

8812007 MARIANA ROSSONI 1911 859749 920 16/07/2007

Secretaria: SMC

Nº Sol.Ces. Nome Nº TC Matrícula Projeto Data Ces.

8962007 TUIANA DIAS DE OLIVEIRA 2139 860788 910 20/07/2007

Secretaria: SMDHSU

Nº Sol.Ces. Nome Nº TC Matrícula Projeto Data Ces.

9412007 VINICIUS DIAS PARISOTTO 1388 855276 908 18/07/2007

Secretaria: SMED

Nº Sol.Ces. Nome Nº TC Matrícula Projeto Data Ces.

7922007 JULIANA CONTERATO RAMOS 1749 859580 101 30/06/2007

8292007 PRISCILA FERREIRA 1140 852822 815 06/07/2007

Secretaria: DEP

Nº Sol.Ces. Nome Nº TC Matrícula Projeto Data Ces.

8432007 CARLOS GUSTAVO BARBOSA ÁVILA 1696 857935 904 06/07/2007

Secretaria: HPS/NR

Nº Sol.Ces. Nome Nº TC Matrícula Projeto Data Ces.

8302007 ALBERT LOUREIRO BAUER 1371 855124 801 05/07/2007

8312007 ANA CAROLINA SCHWAB DANTAS 1375 855070 801 03/07/2007

8322007 CLAUDIA DE NONI VELHO 1374 855094 801 05/07/2007

8332007 CAMILA RIBEIRO BATISTA 1369 855148 801 04/07/2007

8342007 GISLAINE LENHARDT 1377 855057 801 04/07/2007

8352007 ERIKA COUTO LEITE DE CARVALHO 1378 855045 801 03/07/2007

8362007 ALICE MANICA MULLER 1373 855100 801 03/07/2007

8372007 ALINE DOS ANJOS SPONCHIADO 1368 855150 801 03/07/2007

8392007 TAIANE LUZ DA SILVEIRA 1725 791626 801 30/06/2007

8402007 LUCIANE MENEZES BOTELHO 235 846093 801 29/06/2007

8412007 PAOLA MOSTARDEIRO BARBASTEFANO 1016 851349 801 15/06/2007

8862007 ANTONIO BATISTA FORTES GARCIA 978 850904 801 10/07/2007

9282007 MAICON GABRIEL PILATTI 1372 855112 801 06/07/2007

9292007 KAREN PACHECO RAUPP 1383 156921 801 06/07/2007

9302007 TAIS SCHUTKOSKI 1015 851362 801 04/07/2007

9312007 PATRICIA PORTO 1367 855161 801 06/07/2007

9322007 CAMILA FIORIO 1370 855136 801 06/07/2007

9332007 LILIAN ZIBETTI 1376 855069 801 06/07/2007

Secretaria: HPV

Nº Sol.Ces. Nome Nº TC Matrícula Projeto Data Ces.

8682007 CRISTIAN MULLER 753 849320 161 05/07/2007

8692007 JÉSSICA FERNANDES CARBONELL 1737 858370 161 02/07/2007

Secretaria: PGM

Nº Sol.Ces. Nome Nº TC Matrícula Projeto Data Ces.

8442007 EDWARD MARTINS HECKLER 1462 836105 903 09/07/2007

8452007 TAMYRIS PEDROSO PEREIRA. 242 846007 903 02/07/2007

8462007 FRANCIELI OLIVEIRA LORD 745 830899 903 11/07/2007

9012007 KARINE CASTRO FORTES 904 850266 903 18/07/2007

9022007 ALESSANDRA FRÓES FRAGA 1775 858710 903 18/07/2007

9162007 CLAUDIA ROCHA ZVOZIAK 1171 852251 903 13/07/2007

9342007 VINICIUS LOPES GARCIA 2073 812885 903 09/07/2007

Secretaria: SMA

Nº Sol.Ces. Nome Nº TC Matrícula Projeto Data Ces.

8282007 ELLEN RIFFEL CHALUPKA 123 844849 912 02/07/2007

9432007 RODRIGO GAZOLA ANGELO 851 850096 912 22/06/2007

9442007 FABRÍCIA DE MATOS ALVES 2082 860971 912 05/07/2007

Secretaria: SMAM

Nº Sol.Ces. Nome Nº TC Matrícula Projeto Data Ces.

8472007 LUDWIG MOTA WAGNER 551 809230 920 29/06/2007

quisitos legais conforme o que dispõe o § 1º do artigo 3º da Emenda Constitucional 41 de 19.12.03.

COORDENADORA DE ESTUDOS E PROJETOS DE PESSOAL DA Secretaria Municipal de Adminis-
tração:

Processo 1.32521.07.3 - Extingue, a contar de 15.6.07, o contrato de trabalho firmado com LUIZ CARLOS
FRAGA DO AMARAL, 48736.6, operário CLT, da Secretaria Municipal da Produção, Indústria e Comércio,
tendo em vista aposentadoria por tempo de contribuição pelo Instituto Nacional de Seguro Social, a contar de
5.2.07.

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE:

Processo 1.33977.07.0 - Indefere a solicitação apresentada por MIGUELINA MARIA BECKER MARQUES,
por falta de amparo legal.

GERENTE DE SAÚDE DO SERVIDOR MUNICIPAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:

Processo 1.25167.07.3 - Indefere, em 13.7.07, em relação a ELTON LUÍS BORTONCELLO, 35147.0, enge-
nheiro, da Secretaria Municipal de Saúde.

SOLICITAÇÃO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE/PERICULOSIDADE:

Formulário 2182 -  Indefere, em 17.7.07, em face dos pronunciamentos da Equipe de Perícia Técnica, em
relação a LOURDES ELENA LIMA RODRIGUES, 2182, auxiliar de serviços gerais, da Secretaria Municipal
de Educação.

Estagiários
CHEFE DA EQUIPE DE ESTÁGIO da SMA:

FAZ CESSAR o Termo de Compromisso dos estudantes abaixo relacionados:
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ESCOLA ESTADUAL EVARISTA FLORES DA CUNHA ESCOLA ESTADUAL EVARISTA FLORES DA CUNHA
 PRAÇA INÁCIO ANTÔNIO DA CUNHA, S/N ESCOLA MADRE RAFFO
 BELÉM NOVO ESCOLA ESTADUAL GLICÉRIO ALVES
  ESCOLA MUNICIPAL CHAPÉU DO SOL

63

  

4

ESPORTE CLUBE LAJEADO

Locais de votação na microrregião 7 – Restinga:
Nro. do
Local Local de Votação

Número de
urnas no local Seções do TRE que votam neste local

ESCOLA MUNICIPAL LARRY JOSÉ RIBEIRO ALVES - CIEM ESCOLA MUNICIPAL LARRY JOSÉ RIBEIRO ALVES - CIEM
 AV. ECONOMISTA NILO WULFF, S/N ESCOLA ESTADUAL ENGENHEIRO ILDO MENEGHETTI

64 7

Locais de votação na microrregião 6 – Centro-Sul/Sul/Extremo Sul:
Nro. do
Local Local de Votação

Número de
urnas no local Seções do TRE que votam neste local

ESCOLA ESTADUAL JARDIM VILA NOVA ESCOLA ESTADUAL JARDIM VILA NOVA
 RUA FERNANDO PESSOA, 380  

44

 VILA NOVA

1

 
ESCOLA ESTADUAL PAULINA MORESCO ESCOLA ESTADUAL PAULINA MORESCO
 RUA TOMÉ ANTÔNIO DE SOUZA S/N  

45

 CAMPO NOVO

1

 
ESCOLA SÃO LUIS ESCOLA SÃO LUIS
 AV. TERESÓPOLIS, 2805 ESCOLA ESTADUAL BRIGADEIRO SILVA PAES

46

 TERESÓPOLIS

2

ESCOLA MUNICIPAL GABRIEL OBINO
ESCOLA ESTADUAL CEARÁ ESCOLA ESTADUAL CEARÁ
 AV. ARNALDO BOHRER, 98 ESCOLA ESTADUAL SIMÕES LOPES NETO

47

 TERESÓPOLIS

3

TERESÓPOLIS TÊNIS CLUBE
ESCOLA ESTADUAL PADRE REUS ESCOLA ESTADUAL PADRE REUS
 AV. OTTO NIEMEYER, 650 CLUBE DOS JANGADEIROS
 TRISTEZA ESCOLA ESTADUAL LANDEL DE MOURA
  ESCOLA ESTADUAL OSÓRIO DUQUE ESTRADA
  ESCOLA ESTADUAL SANTOS DUMONT
  ESCOLA ESTADUAL TRÊS DE OUTUBRO

48

  

6

GINASIO DE ESPORTES DA IGREJA SÃO MATEUS
COLÉGIO ADVENTISTA DE PORTO ALEGRE COLÉGIO ADVENTISTA DE PORTO ALEGRE
 AV. OTTO NIEMEYER, 2124 ESCOLA MUNICIPAL ARAMY SILVA
 CAMAQUÃ ESCOLA ESTADUAL ALCEU WAMOSY

49

  

3

ESCOLA ESTADUAL OTÁVIO MANGABEIRA
ESCOLA MÃE DE DEUS ESCOLA MÃE DE DEUS
 RUA DR. PEREIRA NETO, 475 ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 TRISTEZA INSTITUTO EDUCACIONAL JOÃO PAULO I
  SALÃO DO BANDEIRANTES ESPORTE CLUBE
  SINDICAIXA - ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA CAIXA

ECONÔMICA ESTADUAL

50

  

2

TRISTEZENSE FUTEBOL CLUBE
ESCOLA ESTADUAL CLOTILDE CACHAPUZ DE MEDEIROS ESCOLA ESTADUAL CLOTILDE CACHAPUZ DE MEDEIROS
 RUA ARACHANES, 242  

51

 ESPÍRITO SANTO

1

 
ESCOLA ESTADUAL NAÇÕES UNIDAS ESCOLA ESTADUAL NAÇÕES UNIDAS
 RUA MANOEL DO CARMO, 100 ESCOLA ESTADUAL DR. VICTOR DE BRITO

52

 NONOAI

3

 
CENTRO COMUNITÁRIO REGIONAL SUL E CENTRO-SUL
(ANTIGO CECOPAM)

CENTRO COMUNITÁRIO REGIONAL SUL E CENTRO-SUL (ANTIGO
CECOPAM)

 RUA ARROIO GRANDE, 50 ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SANTA TEREZA DE JESUS
 CAVALHADA CLUBE RIOGRANDENSE
  ESCOLA ESTADUAL CIDADE JARDIM
  ESCOLA ESTADUAL PEDRO SIRANGELO
  ESCOLA ESTADUAL ROQUE GONZALES

53

  

5

ESCOLA ESTADUAL VISCONDE DO RIO GRANDE
ESCOLA ESTADUAL CÔNEGO PAULO DE NADAL ESCOLA ESTADUAL CÔNEGO PAULO DE NADAL
 AV. CAVALHADA, 4357 ESCOLA ESTADUAL TANCREDO NEVES
 CAVALHADA ESCOLA MUNICIPAL LEOCÁDIA FELIZARDO PRESTES
  ESCOLA MUNICIPAL VILA MONTE CRISTO
  ESCOLA ESTADUAL VIOLETA MAGALHÃES

54

  

6

INSTITUTO SANTA LUZIA
ESCOLA ESTADUAL ALBERTO TORRES ESCOLA ESTADUAL ALBERTO TORRES
 AV. RODRIGUES FONSECA, 1666 CLUBE RECREATIVO DA VILA NOVA
 VILA NOVA CONSEPRO VILA NOVA - CONSELHO COMUNITÁRIO PRÓ-

SEGURANÇA PÚBLICA

55

  

4

SALÃO PAROQUIAL DA IGREJA SÃO JOSÉ
ESCOLA ESTADUAL DR. PACHECO PRATES ESCOLA ESTADUAL DR. PACHECO PRATES
 PRACA NOSSA SENHORA DE BELÉM, S/N ESCOLA ESTADUAL LUIZ GAMA

56

 BELÉM VELHO

3

ESCOLA ESTADUAL ANITA GARIBALDI
ESCOLA ESTADUAL COELHO DE SOUZA ESCOLA ESTADUAL COELHO DE SOUZA
 ESTRADA DO VAREJÃO, 372 ESCOLA ESTADUAL GENOVEVA DA COSTA BERNARDES

57

 LAMI

1

 
ESCOLA ESTADUAL MONTE LÍBANO ESCOLA ESTADUAL MONTE LÍBANO
 RUA LEMURIA, 10 ESCOLA ESTADUAL PARAÍBA

58

 IPANEMA

2

ESCOLA ESTADUAL ODILA GAY DA FONSECA
ESCOLA ESTADUAL PROFESSORES LANGENDOCK ESCOLA ESTADUAL PROFESSORES LANGENDOCK
 RUA JACUNDÁ, 365 CLUBE DO PROFESSOR GAÚCHO

59

 IPANEMA

2

FUSERGS - FUNDAÇÃO DOS SERVIDORES DO SESI RS
ESCOLA ESTADUAL CUSTÓDIO DE MELLO ESCOLA ESTADUAL CUSTÓDIO DE MELLO
 RUA D, 20  

60

 SERRARIA

1

 
ESCOLA ESTADUAL JOSÉ LOUREIRO DA SILVA ESCOLA ESTADUAL JOSÉ LOUREIRO DA SILVA
 ESTRADA DA PONTA GROSSA, 3541  

61

 PONTA GROSSA

1

 
ESCOLA ESTADUAL MATHIAS DE ALBUQUERQUE ESCOLA ESTADUAL MATHIAS DE ALBUQUERQUE
 AV. JUCA BATISTA, 3450 ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DO BRDE
 IPANEMA ESCOLA ESTADUAL ARAGUAIA
  ESCOLA ESTADUAL HENRIQUE FARJAT

62

  

3

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR ANÍSIO TEIXEIRA

Locais de votação na microrregião 4 – Grande Partenon:
Nro. do
Local Local de Votação

Número de
urnas no local Seções do TRE que votam neste local

ESCOLA ESTADUAL PADRE BALDUINO RAMBO ESCOLA ESTADUAL PADRE BALDUINO RAMBO
 RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 130 COLÉGIO SANTO ANTÔNIO
 PARTENON ESCOLA ESTADUAL APELES PORTO ALEGRE
  ESCOLA ESTADUAL DR. EMILIO KEMP
  ESCOLA ESTADUAL GABRIELA MISTRAL
  ESCOLA ESTADUAL MAURÍCIO SIROTSKY SOBRINHO
  ESCOLA ESTADUAL PADRE RAMBO
  INSS - UNIDADE REABILITACAO PROFISSIONAL

28

  

9

PARTENON TÊNIS CLUBE
ESCOLA ESTADUAL CEL. APARÍCIO BORGES ESCOLA ESTADUAL CEL. APARÍCIO BORGES
 AV. CEL. APARÍCIO BORGES, 2160 ESCOLA ESTADUAL MADRE MARIA SELIMA

29

 CORONEL APARÍCIO BORGES

1

 
ESCOLA ESTADUAL DR. JOSÉ CARLOS FERREIRA ESCOLA ESTADUAL DR. JOSÉ CARLOS FERREIRA
 RUA MÁRIO ARTAGÃO, 455 ESCOLA ESTADUAL OTÁVIO ROCHA

30

 PARTENON

3

 
ESCOLA ESTADUAL JERÔNIMO DE ALBUQUERQUE ESCOLA ESTADUAL JERÔNIMO DE ALBUQUERQUE
 RUA JUAREZ DA TÁVORA, 550 ESCOLA NOSSA SENHORA DO BRASIL

31

 VILA JOÃO PESSOA

3

 
ESCOLA ESTADUAL DR. MARTINS COSTA JÚNIOR ESCOLA ESTADUAL DR. MARTINS COSTA JÚNIOR
 RUA DONA FIRMINA, 1377 ESCOLA ESTADUAL ARAÚJO VIANA

32

 SÃO JOSÉ

3

 
ESCOLA MUNICIPAL INFANTIL PADRE ÂNGELO COSTA COLÉGIO SÃO JOSÉ DO MURIALDO
 RUA 1º DE MARÇO, 300 ESCOLA ESTADUAL DR. OSCAR TOLLENS

33

 PARTENON

3

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA JUDITH MACEDO DE ARAUJO
ESCOLA ESTADUAL EDGAR LUIZ SCHENEIDER ESCOLA ESTADUAL EDGAR LUIZ SCHENEIDER
 AV. ELIAS CIRNE LIMA, 100  

34

 PARTENON

2

 
COLÉGIO MARISTA CHAMPAGNAT COLÉGIO MARISTA CHAMPAGNAT
 AV. BENTO GONÇALVES, 4314 PUCRS - PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA

35

 PARTENON

6

 

Locais de votação na microrregião 5 – Cruzeiro/Glória/Cristal:
Nro. do
Local Local de Votação

Número de
urnas no local Seções do TRE que votam neste local

ESCOLA ESTADUAL ELPÍDIO PAES ESCOLA ESTADUAL ELPÍDIO PAES
 RUA INHANDUÍ, 432 ESCOLA ESTADUAL PARANÁ
 CRISTAL ESCOLA ESTADUAL RAFAEL PINTO BANDEIRA

36

  

6

SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI - BETA
ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR AFONSO GUERREIRO LIMA ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR AFONSO GUERREIRO LIMA
 RUA BANCO INGLÊS, 300  

37

 SANTA TEREZA

2

 
ESCOLA ESTADUAL SANTA RITA DE CÁSSIA ESCOLA ESTADUAL SANTA RITA DE CÁSSIA
 RUA SILVEIRO, 1640  

38

 SANTA TEREZA

2

 
COLÉGIO MARISTA NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO COLÉGIO MARISTA NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO
 AV. PROF. OSCAR PEREIRA, 2819 ESCOLA ESTADUAL DOM PEDRO I
 GLÓRIA ESCOLA ESTADUAL JERÔNIMO DE ORNELAS

39

  

5

COLÉGIO NOSSA SENHORA DA GLÓRIA
ESCOLA MONSENHOR LEOPOLDO NEIS ESCOLA MONSENHOR LEOPOLDO NEIS
 ESTRADA DOS BATILLANAS, 140 ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR OSCAR PEREIRA

40

 CASCATA

2

 
ESCOLA MUNICIPAL EMILIO MEYER ESCOLA MUNICIPAL EMILIO MEYER
 AV. NITERÓI, 472 ESCOLA ESTADUAL MEDIANEIRA

41

 MEDIANEIRA

4

ESCOLA ESTADUAL VENEZUELA
COLÉGIO JOÃO XXIII COLÉGIO JOÃO XXIII
 RUA SEPÉ TIARAJÚ, 1013  

42

 SANTA TEREZA

2

 
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ LOUREIRO DA SILVA ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ LOUREIRO DA SILVA
 AV. CAPIVARI, S/N  

43

 CRISTAL

2

 

Locais de votação na microrregião 2 – Sarandi/Norte:
Nro. do
Local Local de Votação

Número de
urnas no local Seções do TRE que votam neste local

ESCOLA MUNICIPAL DÉCIO MARTINS COSTA ESCOLA MUNICIPAL DÉCIO MARTINS COSTA
 RUA CRISTÓVÃO JACQUES, 488  

17

 SANTO AGOSTINHO – SARANDI

2

 
ESCOLA MUNICIPAL LIBERATO SALZANO VIEIRA DA CUNHA ESCOLA MUNICIPAL LIBERATO SALZANO VIEIRA DA CUNHA
 RUA XAVIER DE CARVALHO, 274 CLUBE COMERCIAL SARANDI
 SARANDI COLEGIO LUTERANO DA PAZ
  ESCOLA ESTADUAL FERREIRA DE ABREU
  ESCOLA ESTADUAL MAJOR MIGUEL JOSÉ PEREIRA
  COLÉGIO ESTADUAL PRESIDENTE ARTHUR DA COSTA E SILVA

18

  

6

ESCOLA ESTADUAL AURORA PEIXOTO DE AZEVEDO
ESCOLA ESTADUAL ITAMARATI ESCOLA ESTADUAL ITAMARATI
 AV. FRANCISCO RODOLFO SIMCH, 617  

19

 SARANDI

1

 
ESCOLA MUNICIPAL JOÃO BELCHIOR MARQUES GOULART ESCOLA MUNICIPAL JOÃO BELCHIOR MARQUES GOULART
 RUA PAULO GOMES DE OLIVEIRA, 200 ESCOLA ESTADUAL DÉCIO MARTINS COSTA
 SARANDI ESCOLA ESTADUAL ARAÚJO PORTO ALEGRE

20

  

5

SALÃO PAROQUIAL DA IGREJA SANTA CATARINA

Locais de votação na microrregião 3 – Bom Jesus/Leste:
Nro. do
Local Local de Votação

Número de
urnas no local Seções do TRE que votam neste local

ESCOLA ESTADUAL JAPÃO ESCOLA ESTADUAL JAPÃO
 RUA ENRICO CARUSO, S/N ESCOLA ESTADUAL TOYAMA

21

 JARDIM SABARÁ

2

 
ESCOLA ESTADUAL GEMA ANGELINA BELIA ESCOLA ESTADUAL GEMA ANGELINA BELIA
 AV. ANTÔNIO DE CARVALHO, 495 ESCOLA ESTADUAL ÉRICO VERÍSSIMO
 JARDIM CARVALHO ESCOLA ESTADUAL ALDO LOCATELLI

22

  

4

ESCOLA ESTADUAL GENERAL IBA ILHA MOREIRA
ESCOLA ESTADUAL RUBEM BERTA ESCOLA ESTADUAL RUBEM BERTA
 RUA SATURNINO DE BRITO, 1425 ESCOLA ESTADUAL MARECHAL MALLET

23

 VILA JARDIM

3

 
ESCOLA ESTADUAL FERNANDO GOMES ESCOLA ESTADUAL FERNANDO GOMES
 RUA PROFESSOR FREDERICO GUILHERME GAELZER, 168  

24

 JARDIM DO SALSO

1

 
ESCOLA ESTADUAL ANTÃO DE FARIAS ESCOLA ESTADUAL ANTÃO DE FARIAS
 RUA BOM JESUS, 505 ESCOLA ESTADUAL COELHO NETO
 BOM JESUS ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA

25

  

5

ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ MARIANO BECK
ESCOLA ESTADUAL MONSENHOR LEOPOLDO HOFF ESCOLA ESTADUAL MONSENHOR LEOPOLDO HOFF
 RUA MOEMA, 255 ESCOLA PRUDENTE DE MORAIS

26

 CHÁCARA DAS PEDRAS

2

 
ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR ALCIDES CUNHA ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR ALCIDES CUNHA
 RUA HÉLIO PIMPÃO, 52  

27

 MORRO SANTANA

2

 

Nro. do
Local Local de Votação

Número de
urnas no local Seções do TRE que votam neste local

ESCOLA ESTADUAL ALMIRANTE BARROSO ESCOLA ESTADUAL ALMIRANTE BARROSO
 RUA CAPITÃO COELHO, 95 ESCOLA RURAL MARIA JOSÉ MABILDE

1

 ILHA DA PINTADA

1

 
ESCOLA ESTADUAL ALVARENGA PEIXOTO ESCOLA ESTADUAL ALVARENGA PEIXOTO
 AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, KM 02 ESCOLA ESTADUAL OSCAR SCHMITT

2

 ILHA GRANDE DOS MARINHEIROS

1

 
ESCOLA ESTADUAL OSWALDO VERGARA ESCOLA ESTADUAL OSWALDO VERGARA
 RUA PADRE LEOPOLDO BRENTANO, 1451 UNIDADE ESTADUAL DE ENSINO CARLOS FAGUNDES DE MELLO
 VILA FARRAPOS ESCOLA ESTADUAL DANILO ANTÔNIO ZAFFARI

3

  

4

OBRA SOCIAL SANTA LUIZA
ESCOLA ESTADUAL CARLOS BARBOSA GONÇALVES ESCOLA ESTADUAL CARLOS BARBOSA GONÇALVES
 TRAVESSA DR. HEINZELMANN, 250 LIONS CLUB P.A. FARRAPOS ESC EST DE 1 GRAU

4

 NAVEGANTES

2

 
ESCOLA ESTADUAL JOSÉ GARIBALDI ESCOLA ESTADUAL JOSÉ GARIBALDI
 RUA CAIO BRANDÃO DE MELO, 300 E M DE 1 G VEREADOR ANTÔNIO GIUDICE

5

 HUMAITÁ

2

 
ESCOLA ESTADUAL 1º DE MAIO ESCOLA ESTADUAL 1º DE MAIO
 AV. PRESIDENTE FRANKLIN ROOSEVELT, 149 ESCOLA ESTADUAL CANDIDO JOSÉ DE GODÓI
 NAVEGANTES ESCOLA ESTADUAL BRASÍLIA

6

  

2

UNIFIN - FACULDADE SÃO FRANCISCO DE ASSIS
COLÉGIO MARISTA SÃO PEDRO COLÉGIO MARISTA SÃO PEDRO
 RUA ÁLVARO CHAVES, 625 ASSOCIAÇÃO LEOPOLDINA JUVENIL
 FLORESTA CENTRO PASTORAL DA ARQUIDIOCESE DE PORTO ALEGRE
  COLÉGIO CONCÓRDIA
  COLÉGIO SANTA FAMILIA
  ESCOLA ESTADUAL BRANCA DIVA PEREIRA DE SOUZA
  ESCOLA ESTADUAL OLEGARIO MARIANO
  ESCOLA ESTADUAL SOUZA LOBO

7

  

4

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃO PEDRO
INSTITUTO VICENTE PALLOTTI INSTITUTO VICENTE PALLOTTI
 RUA TUPI, 212 ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL NOSSA SENHORA DO

CENÁCULO
 PASSO D'AREIA ESCOLA ESPÍRITO SANTO
  ESCOLA ESTADUAL CARLOS RODRIGUES DA SILVA
  ESCOLA ESTADUAL GONÇALVES DIAS
  GINÁSIO DOM JOÃO BECKER

8

  

5

POSTO DO INAMPS
COLÉGIO LA SALLE SÃO JOÃO COLÉGIO LA SALLE SÃO JOÃO
 RUA HONÓRIO SILVEIRA DIAS, 645 CASA DO PEQUENO OPERARIO-DOM BOSCO

9

 SÃO JOÃO

3

 
ESCOLA ESTADUAL BENJAMIM CONSTANT ESCOLA ESTADUAL BENJAMIM CONSTANT
 RUA SOUZA REIS, 132 ESCOLA ESTADUAL BRIGADEIRO EDUARDO GOMES
 SÃO JOÃO ESCOLA MARIA GORETTI
  GINÁSIO EVANGÉLICO PASTOR DOHMS
  SALÃO PAROQUIAL DA IGREJA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS

10

  

4

SOGIPA - SOCIEDADE GINÁSTICA PORTO ALEGRE
ESCOLA ESTADUAL BAHIA ESCOLA ESTADUAL BAHIA
 RUA ANGELITO ASMUZ AIQUEL, 125 COLÉGIO ANCHIETA

11

 BOA VISTA

2

 
ESCOLA ESTADUAL JOSÉ CESAR DE MESQUITA ESCOLA ESTADUAL JOSÉ CESAR DE MESQUITA
 AV. DO FORTE, 77 ESCOLA ESTADUAL DOM DIOGO DE SOUZA

12

 CRISTO REDENTOR

5

INSTITUTO EDUCACIONAL SÃO JUDAS TADEU
CENTRO COMUNITÁRIO REGIONAL LESTE (ANTIGO CECOBI) CENTRO COMUNITÁRIO REGIONAL LESTE (ANTIGO CECOBI)
 RUA PORTO SEGURO, 261 ESCOLA GUSTAVO ARMBRUST
 VILA IPIRANGA ESCOLA ITÁLIA

13

  

4

INSTITUTO DOM LUIZ GUANELLA
COLÉGIO SANTA DOROTÉIA COLÉGIO SANTA DOROTÉIA
 RUA MALI, 405  

14

 VILA IPIRANGA

2

 
CENTRO COMUNITÁRIO REGIONAL NOROESTE (ANTIGO
CECOFLOR)

ESCOLA ESTADUAL SARMENTO LEITE

 RUA IRENE CAPONE SANTIAGO, 290 ESCOLA ESTADUAL ERNESTO TOCHETTO

15

 VILA FLORESTA

2

 
ESCOLA ESTADUAL ANA NERI ESCOLA ESTADUAL ANA NERI
 RUA JOAQUIM SILVEIRA, 730 ESCOLA ESTADUAL JARDIM LINDÓIA

16

 PARQUE SÃO SEBASTIÃO

3

LINDÓIA TÊNIS CLUBE

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

E DO ADOLESCENTE DE PORTO ALEGRE

EDITAL 41

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

DE PORTO ALEGRE, através da Comissão Eleitoral para a eleição dos Conselheiros Tutelares

gestão 2007/2010, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, de acordo com a Lei

10.179/2007, torna público os locais de votação da eleição dos Conselheiros Tutelares a se realizar

em 30 de setembro de 2007, das 8h às 17h:

Documentos oficiais

Locais de votação na microrregião 1 – Ilhas/Humaitá-Navegantes/Noroeste:

SMS LUCIANE ALVES FURTADO 833347 3238 114 PROGRAMA DE
ERRADICAÇÃO DO AEDES
AEGYPTI - PEAA

11/7/2007 879/07

SMS MICHEL FERNANDEZ PASOLIUS 832914 3188 114 PROGRAMA DE
ERRADICAÇÃO DO AEDES
AEGYPTI - PEAA

2/7/2007 863/07

SMS PAULO ROBERTO PERES DE
LATORRE JUNIOR

826136 2412 116 REORGANIZAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

16/7/2007 874/07

SMS PRISCILA DE ALMEIDA CAVILHAS 826501 2449 116 REORGANIZAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

3/7/2007 866/07

SMOV CAMILA CASTRO 811297 1059 147 GERENCIA DE PAVIMEMTOS 10/7/2007 918/07

SMOV MARCELO DA SILVA FERREIRA 823664 2148 914 REMUNERADO SMOV 19/7/2007 915/07

SMS ANE PAULA CANEVESE 838850 3752 165 PROJETO UNIVERSIDADE SUS 9/7/2007 922/07

SMS BIANCA HOCEVAR DE MOURA 838862 3753 165 PROJETO UNIVERSIDADE SUS 5/7/2007 921/07

SMS LETICIA VELASQUES MICHEL 827554 2580 35 PREVENÇÃO DE DST/AIDS 31/7/2007 865/07
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

da Área de Compras e Serviços, sita nesta Capital, na Rua
Siqueira Campos 1.300, 11º andar, torna pública a Concorrência
6/07, tipo “Menor Preço” para Seleção de Registro de Preços para
Material Odontológico

Os envelopes I (documentação e habilitação) e II (proposta)
serão recebidos no dia 5 de setembro 2007, às 14h30min, na
sede da Área de Compras e Serviços.

O Edital e demais informações encontram-se a disposição
dos interessados na Rua Siqueira Campos, 1.300 - 11º andar,
pelo telefone 3289.1032 da Unidade de Compras ou pelo
site:www.portoalegre.rs.gov.br.

ROGÉRIO S. FIGUEIREDO, Gestor.

SORTEIO: TOMADA
DE PREÇOS 90/07

PROCESSO 001.026630.07.9

A SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA através da Co-
missão Permanente de Licitações convida os fornecedores para
participarem do Sorteio que se realizará no dia 1 de agosto de
2007, às 9h30min nas dependências da Área de Compras e Ser-
viços, da Secretaria Municipal da Fazenda, sita na Rua Siqueira
Campos, 1300 – 11° andar, do item abaixo como segue:
ITEM 67 – S I A COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E
FERRAGEM PONTO SUL LTDA.

Porto Alegre, 30  de julho de 2007.

ESTELA MARIA PEREIRA MENDES, Presidenta.

PREGÃO
ELETRÔNICO

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS torna público a aquisi-
ção dos materiais abaixo relacionados, através de licitação mo-
dalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço e que as propostas
serão recebidas no portal www.licitacoes-e.com.br nas datas e
horários como seguem abaixo:
PREGÃO ELETRÔNICO 163/07 – PROCESSO 001.035034.07.6,
aquisição de material de consumo hospitalar para a Secretaria
Municipal da Saúde, com recursos do Fundo Municipal da Saúde.
ABERTURA das propostas: Às 9h30min do dia 22 de agosto de
2007.
INÍCIO da disputa: Às 9h30min do dia 27 de agosto de 2007.
TEMPO de disputa:  Será estipulado pelo pregoeiro no início da
disputa e acrescido do tempo randômico determinado pelo siste-
ma.

PREGÃO ELETRÔNICO 170/07 – PROCESSO 001.035094.07.9,
aquisição de reagentes para laboratório, para o Hospital Mater-
no-Infantil Presidente Vargas e Hospital de Pronto Socorro - Se-
cretaria Municipal da Saúde, com  recursos do Fundo Municipal
de Saúde
ABERTURA das propostas: Às 9h30min do dia 14  de julho de
2007.
INÍCIO da disputa: Às 9h30min do dia 17  de julho de 2007.
TEMPO de disputa:  Será estipulado pelo pregoeiro no início da dis-
puta e acrescido do tempo randômico determinado pelo sistema.

PREGÃO ELETRÔNICO 173/07 – PROCESSO 001.035831.07.3,

a aquisição de câmera fotográfica digital, para a Secretaria Muni-
cipal de Educação e Secretaria Municipal de Obras e Viação, com
recursos desta Prefeitura Municipal de Porto Alegre.
ABERTURA das propostas: Às 9h30min do dia 15 de agosto de
2007.
INÍCIO da disputa: Às 14h30min do dia 15 de agosto de 2007.
TEMPO de disputa:  Será estipulado pelo pregoeiro no início da
disputa e acrescido do tempo randômico determinado pelo siste-
ma.

Para todas as referências de tempo, será observado o horá-
rio de Brasília/DF. O Edital poderá ser retirado no site
www.licitacoes-e.com.br.

Demais informações e consultas podem ser feitas através do
e-mail: acs@smf.prefpoa.com.br pelo fax: (51) 3289-1060 ou na
sede da Prefeitura Municipal de Porto Alegre sito na Rua  Siqueira
Campos, 1300  - 11º andar de segunda à sexta-feira, no horário
das 9h às 11h30min e das 13h30min às 17h. Os interessados
deverão cadastrar senhas de acesso em qualquer agência do
banco do Brasil S/A, situadas no país.

ROGÉRIO SILVA FIGUEIREDO,
Gestor da Área de Compras e Serviços.

SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS
CONCORRÊNCIA 6/07

PROCESSO 001.037151.07.0

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, através

EDITAIS

EDITAL 3/07
REPUBLICAÇÃO

O  PRESIDENTE da Associação dos Técnicos de Nível Superior do Municí-
pio de Porto Alegre - Astec - e a Presidenta do Conselho Deliberativo da referida entida-
de  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 18 do Estatuto Social,
CONVOCA os senhores associados, nos termos do Artigo 20, para a realização de AS-
SEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, estendendo o convite aos técnicos de
nível superior da Prefeitura Municipal de Porto Alegre, conforme segue:
DATA: 6 de Agosto de 2007 (segunda-feira)
HORÁRIO: 18h (1a. chamada) e 18h30min (2a. chamada)
LOCAL: SENGE-RS, Av. Érico Veríssimo, 960 – 2º andar - Auditório

ORDEM DO DIA:
1. Gratificação de Incentivo Técnico.

Porto Alegre, 27 de Julho de 2007.

MARGARETA BAUMGARTEN, Presidenta do Conselho Deliberativo
JULIO CÉSAR PORTANOVA DA ROCHA, Presidente.

Locais de votação na microrregião 9 – Lomba do Pinheiro/Agronomia:
Nro. do
Local Local de Votação

Número de
urnas no local Seções do TRE que votam neste local

COLÉGIO DE APLICAÇÃO DA UFRGS COLÉGIO DE APLICAÇÃO DA UFRGS
 AV. BENTO GONÇALVES, 9500 ESCOLA ESTADUAL DESIDÉRIO TORQUATO FINAMOR

78

 AGRONOMIA

3

 
ESCOLA ESTADUAL MARIA CRISTINA CHIKÁ ESCOLA ESTADUAL MARIA CRISTINA CHIKÁ
 ESTR. JOÃO DE OLIVEIRA REMIÃO, 6505 - PARADA 16 ESCOLA ESTADUAL SOLIMÕES

79

 LOMBA DO PINHEIRO

1

 
ESCOLA MUNICIPAL HEITOR VILLA LOBOS – CIEM ESCOLA MUNICIPAL HEITOR VILLA LOBOS - CIEM
 RUA SANTOS DIAS DA SILVA, S/N ESCOLA ESTADUAL ONOFRE PIRES

80

 LOMBA DO PINHEIRO

3

 
ESCOLA MUNICIPAL AFONSO GUERREIRO LIMA ESCOLA MUNICIPAL AFONSO GUERREIRO LIMA
 RUA GUAÍBA, 203 - PARADA 11  

81

 LOMBA DO PINHEIRO

2

 
ESCOLA MUNICIPAL SÃO PEDRO ESCOLA MUNICIPAL SÃO PEDRO
 BECO DA TAQUARA, S/N ESCOLA MUNICIPAL SAINT HILAIRE

82

 LOMBA DO PINHEIRO

3

 

Locais de votação na microrregião 10 – Nordeste/Eixo Baltazar:
Nro. do
Local Local de Votação

Número de
urnas no local Seções do TRE que votam neste local

ESCOLA ESTADUAL SANTA ROSA ESCOLA ESTADUAL SANTA ROSA
 AV. BERNARDINO DE OLIVEIRA PAIM, 665 ESCOLA ESTADUAL BENTO GONÇALVES
 RUBEM BERTA ESCOLA MUNICIPAL GOVERNADOR ILDO MENEGHETTI

83

  

7

ESCOLA MUNICIPAL JOÃO ANTÔNIO SATTE
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SÃO FRANCISCO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SÃO FRANCISCO
 AV. BALTAZAR DE OLIVEIRA GARCIA, 4879 ESCOLA ESTADUAL ENGENHEIRO RODOLFO AHRONS

84

 RUBEM BERTA

2

 
ESCOLA ESTADUAL MINISTRO POTY DE MEDEIROS ESCOLA ESTADUAL MINISTRO POTY DE MEDEIROS
 RUA VICENTE CELESTINO, 120 - PARQUE DOS MAIAS  

85

 RUBEM BERTA

1

 
VIDA CENTRO HUMANÍSTICO VIDA CENTRO HUMANÍSTICO
 AV. BALTAZAR DE OLIVEIRA GARCIA, 2132 - VILA INGÁ ESCOLA ESTADUAL AMÉRICA
 PASSO DAS PEDRAS ESCOLA HELENA LITWIN SCHNEIDER
  ESCOLA MUNICIPAL LAURO RODRIGUES

86

  

5

ESCOLA ESTADUAL LÍDIA MOSCHETTI
ESCOLA MUNICIPAL PRESIDENTE VARGAS ESCOLA MUNICIPAL PRESIDENTE VARGAS
 RUA ANA AURORA DO AMARAL LISBOA, 60 ESCOLA MUNICIPAL INFANTIL ÉRICO VERÍSSIMO

87

 PASSO DAS PEDRAS

2

 
ESCOLA ESTADUAL PADRE LEO ESCOLA ESTADUAL PADRE LEO
 RUA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA S/N - PARADA 40  

88

 RUBEM BERTA

1

 
ESCOLA MUNICIPAL CHICO MENDES ESCOLA MUNICIPAL CHICO MENDES
 RUA GENTIL AMÂNCIO CLEMENTE, S/N COLÉGIO SENHOR BOM JESUS (ANTIGO IRMÃO WEIBERT)

89

 MÁRIO QUINTANA

3

ESCOLA ESTADUAL MINISTRO SALGADO FILHO
ESCOLA ESTADUAL BALTAZAR DE OLIVEIRA GARCIA ESCOLA ESTADUAL BALTAZAR DE OLIVEIRA GARCIA
 RUA SARGENTO SILVIO DELMAR HOLLEMBACH, 69 ESCOLA ESTADUAL DAVID CANABARRO
 JARDIM LEOPOLDINA ESCOLA ESTADUAL JÚLIO BRUNELLI

90

  

5

ESCOLA ESTADUAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA
ESCOLA ESTADUAL MARIZ E BARROS ESCOLA ESTADUAL MARIZ E BARROS
 AV. ELY CORREA PRADO, 915 ESCOLA ESTADUAL PORTO ALEGRE

91

 PROTÁSIO ALVES

2

 
ESCOLA MUNICIPAL DEPUTADO VICTOR ISSLER ESCOLA MUNICIPAL DEPUTADO VICTOR ISSLER
 RUA 19 DE FEVEREIRO, 330 - CHÁCARA DA FUMAÇA ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA MARIETA DA CUNHA SILVA

92

 PROTÁSIO ALVES

2

 

SMAM - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE SMAM - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
 AV. CARLOS GOMES, 2120 COLÉGIO FARROUPILHA

76

 TRÊS FIGUEIRAS

1

 
ESCOLA ESTADUAL PIRATINI ESCOLA ESTADUAL PIRATINI
 RUA EUDORO BERLINK, 2493 EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SÃO MANOEL
 AUXILIADORA ESCOLA ESTADUAL MARIA TEREZA DA SILVEIRA
  ESCOLA ESTADUAL VISCONDE DE PELOTAS

77

  

3

SALÃO PAROQUIAL DA IGREJA NOSSA SENHORA DO
MONT'SERRAT

Locais de votação na microrregião 8 – Centro:
Nro. do
Local Local de Votação

Número de
urnas no local Seções do TRE que votam neste local

SALÃO PAROQUIAL DA IGREJA NOSSA SENHORA DA POMPÉIA SALÃO PAROQUIAL DA IGREJA NOSSA SENHORA DA POMPÉIA
 RUA BARROS CASSAL, 220 COLÉGIO BATISTA
 FLORESTA ESCOLA ESTADUAL DALTRO FILHO
  ESCOLA ESTADUAL CAMILA FURTADO ALVES

68

  

3

ESCOLA ESTADUAL MARECHAL FLORIANO PEIXOTO
COLÉGIO SÉVIGNÉ COLÉGIO SÉVIGNÉ
 RUA DUQUE DE CAXIAS, 1443 COLÉGIO UNIFICADO
 CENTRO FACULDADE DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS - UFRGS
  FACULDADE DE DIREITO - UFRGS
  FARGS - FACULDADES RIO GRANDENSES
  FUNDAÇÃO FACULDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS MÉDICAS -

FFFCMPA
  INSS
  INSTITUTO DE ARTES DA UFRGS
  PALÁCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - FORTE APACHE
  SECRETARIA DA FAZENDA
  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

69

  

6

PALÁCIO DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO RS
ACM - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS COLÉGIO LA SALLE NOSSA SENHORA DAS DORES
 RUA WASHINGTON LUIS, 1050 ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO DA UFRGS
 CIDADE BAIXA ESCOLA ESTADUAL ERNESTO DORNELLES
  ESCOLA ESTADUAL LEOPOLDA BARNEWITZ
  ESCOLA ESTADUAL PAULA SOARES
  ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR OLINTHO DE OLIVEIRA
  ESCOLA ESTADUAL RIO DE JANEIRO
  ESCOLA ESTADUAL RIO GRANDE DO SUL
  ESCOLA MÃE ADMIRÁVEL
  INSTITUTO DA PROVIDÊNCIA
  INSTITUTO IMACULADO CORAÇÃO DE MARIA
  O PÃO DOS POBRES DE SANTO ANTÔNIO

70

  

8

SENAC
COLÉGIO ESTADUAL INÁCIO MONTANHA COLÉGIO ESTADUAL INÁCIO MONTANHA
 AV. JOÃO PESSOA, 2125 CENTRO INTERESCOLAR ESTADUAL DARCY VARGAS
 SANTANA COLÉGIO ESTADUAL JULIO DE CASTILHOS
  COLÉGIO SANTA ROSA DE LIMA
  ESCOLA ESTADUAL AFONSO EMILIO MASSOT
  ESCOLA ESTADUAL CÂNDIDO PORTINARI
  ESCOLA ESTADUAL COLÉGIO PROTÁSIO ALVES
  ESCOLA ESTADUAL ILDEFONSO GOMES
  ESCOLA ESTADUAL LUCIANA DE ABREU
  ESCOLA ESTADUAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS

71

  

7

SENAC - INFORMÁTICA
ESCOLA ESTADUAL DUQUE DE CAXIAS ESCOLA ESTADUAL DUQUE DE CAXIAS
 RUA GEN. CALDWELL, 1175 COLÉGIO NOSSA SENHORA DE LOURDES
 MENINO DEUS ESCOLA ESTADUAL INFANTE DOM HENRIQUE
  ESCOLA ESTADUAL PRESIDENTE ROOSEVELT
  ESCOLA ESTADUAL WILLIAM RICHARD SCHISLER
  ESCOLA ESTADUAL EUCLIDES DA CUNHA
  FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DOS RECURSOS HUMANOS -

FDRH
  ESCOLA MARIA IMACULADA
  ESCOLA MENINO DEUS

72

  

9

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO GENERAL FLORES DA
CUNHA

INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO GENERAL FLORES DA
CUNHA

 AV. OSVALDO ARANHA, 527 CÍRCULO SOCIAL ISRAELITA
 BOM FIM COLÉGIO MARISTA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO
  COLÉGIO NOSSA SENHORA DO BOM CONSELHO
  ESCOLA DE APLICAÇÃO DINAH NÉRI PEREIRA
  ESCOLA ESTADUAL ANNE FRANK
  ESCOLA ESTADUAL URUGUAI

73

  

7

GRÊMIO NÁUTICO UNIÃO
ESCOLA ESTADUAL FLORINDA TUBINO SAMPAIO ESCOLA ESTADUAL FLORINDA TUBINO SAMPAIO
 AV. MONTENEGRO, 269 ESCOLA ESTADUAL IMPERATRIZ DONA LEOPOLDINA
 PETRÓPOLIS INSTITUTO CULTURAL BRASILEIRO NORTE-AMERICANO

74

  

3

COLÉGIO VERA CRUZ
IPA - CÂMPUS DO COLÉGIO AMERICANO IPA - INSTITUTO PORTO ALEGRE IGREJA METODISTA
 RUA DR. LAURO DE OLIVEIRA, 119 ASSOCIAÇÃO ISRAELITA - CIRCULO SOCIAL E ESPORTIVO
 RIO BRANCO COLÉGIO ISRAELITA BRASILEIRO
  COLÉGIO LEONARDO DA VINCI - ALFA
  COLÉGIO VICENTINO SANTA CECÍLIA
  ESEF - ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
  INSTITUTO ESTADUAL RIO BRANCO
  INSTITUTO METODISTA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
  IPA - INSTITUTO PORTO ALEGRE IGREJA METODISTA
  PETRÓPOLE TÊNIS CLUBE
  ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR LEOPOLDO TIETBOHL
  ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR OTÁVIO DE SOUZA

75

  

9

COLÉGIO SANTA INÊS

,
 RESTINGA NOVA ESCOLA ESTADUAL RAUL PILLA
  ESCOLA MUNICIPAL ALBERTO PASQUALINI
ESCOLA MUNICIPAL LIDOVINO FANTON ESCOLA MUNICIPAL LIDOVINO FANTON
 RUA MANOEL FARIA DA ROSA PRIMO, 940  

65

 RESTINGA VELHA

1

 
ESCOLA ESTADUAL VEREADOR CARLOS PESSOA DE BRUM ESCOLA ESTADUAL VEREADOR CARLOS PESSOA DE BRUM
 RUA DA ABOLICÃO, S/N ESCOLA ESTADUAL JOSÉ DO PATROCÍNIO

66

 RESTINGA VELHA

3

ESCOLA MUNICIPAL MÁRIO QUINTANA
ESCOLA MUNICIPAL DOLORES ALCARAZ CALDAS ESCOLA MUNICIPAL DOLORES ALCARAZ CALDAS
 RUA CARLOS NIEDERAUER HOFMEISTER, 85  

67

 RESTINGA NOVA

2

 

Porto Alegre, 31 de julho de 2007.

SÔNIA MAURIZA VAZ PINTO, Secretária Municipal de Administração.
LUCIANE ESCOUTO, Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

PUBLICAÇÃO LEGAL
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SORTEIO
CONVITE 19/07

A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
torna público que realizará o sorteio dos itens abaixo relaciona-
dos, referente ao Convite 19/07, aquisição de Gêneros Alimen-
tícios Não Perecíveis:
ITEM 3: Atacadão Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda.X
Mesasul Comércio e Indústria de Alimentos Ltda.
ITEM 16: Atacadão Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda.X
Mesasul Comércio e Indústria de Alimentos Ltda.
ITEM 22: Comercial de Produtos Coloniais Alcione X Atacadão
Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda
ITEM 23: Comercial de Produtos Coloniais Alcione X Serviço
Social da Indústria –SESI.
DATA: 2 de agosto de 2007, às 8h30min.
LOCAL: Avenida Ipiranga, 310/3º andar – Sala de Licitações.

Porto Alegre, 30 de julho de 2007.

BRIZABEL M. DA ROCHA, Presidenta.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
CIDADANIA

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

CONVITE 24/07

OBJETO: Aquisição de Opacímetro.

A COMPANHIA CARRIS torna público que no dia 8 de agos-

to de 2007, às 9h, procederá, nas suas dependências, a aber-

tura do certame supramencionado. O edital e demais informa-

ções encontram-se à disposição dos interessados na Rua

Albion, 385 ou pelo site http://www.carris.com.br.

Porto Alegre, 30 de julho de 2007.

PETTER F. RANQUETAT,

Gerente Administrativo Substituto.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

PREGÃO FÍSICO 7/07
PROCESSO 004.002324.07.5

OBJETO: Aquisição de materiais para casas de emergência
O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, sito

nesta Capital, na Av. Padre Cacique 708, torna público que re-
alizará o Pregão Físico 7/07, do tipo “Menor Preço por Item”,
conforme condições estabelecidas no presente Edital. A data
da abertura da presente licitação bem como entrega dos enve-
lopes será no dia 16 de agosto de 2007, às 10h, na sala de
reunião da Direção Geral do Departamento Municipal de Habi-
tação, 3º andar no endereço supracitado. O texto do edital po-
derá ser solicitado, sem custos, através do e-mail
licitacoes@demhab.prefpoa.com.br.

Porto Alegre, 30 de julho de 2007.

NELCIR REIMUNDO TESSARO, Diretor Geral.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E
ESGOTOS

COMUNICADO
TOMADA DE PREÇOS 003.080035.07.8

OBJETO: Reconstituição da Adutora de Captação da ETA Tris-
teza

A CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS comunica o
Julgamento de classificação referente à Licitação em epígrafe:
VENCEDORA: ARCHEL ENGENHARIA LTDA
VALOR da Proposta: R$690.215,73.

A documentação relativa à Proposta está à disposição, para
análise, nos autos da referida licitação, nesta Central de Licita-
ções, localizada na Rua Dr. Gastão Rhodes 222, 1º andar, Bairro
Santana, nesta Capital.

Porto Alegre, 30 de julho de 2007,

INGRID SCHÄFFER LAUTERT,
Presidente da Comissão de Licitações.

RESULTADO DO
JULGAMENTO

PREGÃO FÍSICO 16/07
PROCESSO 003.080279.07.4

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS
torna público o resultado do julgamento das propostas, por lote,
da licitação em epígrafe:
OBJETO: Kit fotocondutor para impressora lexmark.
LOTE 1 – COMERCIAL PORTO ALEGRENSE DE MÁQUINAS
CALCULADORAS LTDA.

A íntegra do julgamento encontra-se afixada no painel de
avisos sobre licitações da Central de  Licitações e Contratos.

Porto Alegre, 30 de julho de 2007.

INGRID SCHÄFFER LAUTERT,
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

CONVITE 15/07
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

OBJETO: Aquisição de Material Hidráulico e de Construção
A EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO

S.A. comunica o resultado da fase de proposta de preço da lici-
tação em epígrafe. Após estudo dos valores, a Comissão Per-
manente de Licitações, julgou vencedoras as seguintes empre-
sas:
MAZON COM. DE MATERIAIS DE CONSTR. LTDA., no item
12;
COFERCAN – COMERCIAL DE FERROS CANOENSE LTDA.,
no item 3;
FERRAGEM PONTO SUL LTDA., nos itens 6, 7, 9, 10, 13;
SIDERSUL PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA., nos itens 1,
2, 4, 5;
COMERCIAL ANGAW LTDA.. nos itens 8 e 11.

Foi deserta a licitação para o item 14.
A íntegra da Ata de julgamento se encontra disponível aos

interessados na Coordenação de Compras da Empresa Pública
de Transporte e Circulação S.A..

Fica aberto o prazo de dois dias úteis para interposição de
recurso.

Para dirimir quaisquer dúvidas, por favor, contatar através
dos telefones 3289-4202 ou 3289-4319, ou pelo fax 3289-4277.

DENISE MARTINS DE FREITAS,
Presidente da Comissão de Licitação.

CONVITE 10/07
RETIFICAÇÃO DO JULGAMENTO DE PROPOSTAS

OBJETO: Aquisição de móveis para escritório.
Aos 27 dias do mês de julho de dois mil e sete, reuniu-se nas

dependências da Empresa Pública de Transporte e Circulação
S.A. a Comissão Permanente de Licitações para rever julgamento
das propostas do Lote 1 apresentada pelas empresas habilita-
das no presente certame.

Em análise às propostas apresentadas para o Lote 1, a Co-
missão de licitações retificou o seu julgamento, desclassificando
a proposta da empresa PICKLER INDÚSTRIA COMÉRCIO DE
MÓVEIS LTDA., por apresentar quantidade inferior exigida no
Edital. Tendo em vista que a proposta da segunda colocada para
este lote já havia sido desclassificada, a Comissão declara como
vencedora no Lote 1 da licitação em epígrafe a empresa
PRIMOMONDO INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA.

A íntegra da Ata de julgamento se encontra disponível aos
interessados na Coordenação de Compras da Empresa Pública
de Transporte e Circulação S.A..

Fica aberto o prazo de dois dias úteis para interposição de
recurso.

Para dirimir quaisquer dúvidas, por favor, contatar através
do telefone 51-3289.4202, Fax: 51-3289.4277 ou e-mail
licit@eptc.prefpoa.com.br.

CONVITE 16/07
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual.
A EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO

S.A. comunica o resultado da fase de proposta de preço da licita-
ção em epígrafe. Após a análise das amostras e estudo dos va-
lores, a Comissão Permanente de Licitações, julgou vencedoras
as seguintes empresas:
FILTRABEM COMÉRCIO DE FILTROS LTDA.: no item 10;
FRANCISCO E. A. FONTE.: nos itens 2, 3, 4, 5, 6 e 7;
CENCI E CIA LTDA.: nos itens 1 e 9;
CASA DO MECÂNICO LTDA.: no item 8.

Foi desclassificada a proposta da empresa:

SUL-CAP EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA. – no item
5.

A íntegra da Ata de julgamento se encontra disponível aos
interessados na Coordenação de Compras da Empresa Pública
de Transporte e Circulação S.A.

Fica aberto o prazo de dois dias úteis para interposição de
recurso.

Para dirimir quaisquer dúvidas, por favor, contatar através
dos telefones 3289-4202 ou 3289-4319, ou pelo fax 3289-4277.

DENISE MARTINS DE FREITAS,
Presidente da Comissão de Licitação.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO

EXTRATO DE
REALINHAMENTO

DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, através
da Secretaria Municipal da Fazenda/Área de Compras e Servi-
ços publica o realinhamento de preços para o Sistema de Regis-
tro de Preços de Pães, leite e derivados – Pregão Eletrônico 2/
07, concedido através do processo 001.034334.07.6, pela Co-
missão Deliberativa de Compras e Serviços em reunião realiza-
da em 19  de julho de 2007, a contar desta data, abaixo descrito:

CASA DE CARNES MOACIR LTDA.
CNPJ: 88.010.566/0001-45

Rua Silveiro, 272- Porto Alegre / RS.

CÓDIGO MATERIAL MARCA PREÇO NOVO
REG PREÇO

1055722 Queijo tipo lanche, forma Princesul 7,84 10,58
1,5 kg aprox.

ROGÉRIO SILVA FIGUEIREDO,
Gestor da Área de Compra e Serviços.

RESULTADO DE
JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO 157/07
PROCESSO 001.035090.07.3

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS, da Secretaria Munici-
pal da Fazenda,  informa o resultado de  julgamento do Pregão
Eletrônico acima.

OMEGA R P COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
LTDA.  LOTES: 1 e 3.
VIBHUTI COMÉRCIO LTDA.  LOTE: 2.

Porto Alegre, 30  de   julho   de  2007.

ROGÉRIO SILVA FIGUEIREDO, Gestor.

INEXIGIBILIDADE
PROCESSO 001.038107.07.4

CONTRATANTE: Município de Porto Alegre
CONTRATADO: Gobi & Werner Marketing e Eventos Ltda.
OBJETO: Pagamento de quatro inscrições em nome de Adroaldo
Rossetto Fontanella, Cleide Lamme Lucas, Elisabete Maria da
Rocha e Lenita Maria Rossi, na Palestra Enquadramento Tributá-
rio das Empresas – Super Simples – Lei Complementar 123/06,
no dia 1º de agosto de 2007 , em Porto Alegre/RS.
VALOR: R$ 240,00.
DOTAÇÃO: 1301-2355-339039480100-1
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 29, caput da Lei 8.666/93.

EXTRATO DE TERMO
ADITIVO

CONCORRENCIA: 1/03 – Contrato 1375
PROCESSO 001.006991.07.6
CONTRATANTE: Secretaria Municipal da Fazenda.
CONTRATADA: Aguiar Rocha Transportes Ltda.
OBJETO: Substituição do veículo IJO3916 pelo veículo IMJ7122.

Porto Alegre, 30 de julho de 2007.

CRISTIANO ROBERTO TATSCH,
Secretário Municipal da Fazenda

RESULTADO DE
JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS 93/07
PROCESSO 001.029278.07.4

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS, da Secretaria Munici-
pal da Fazenda, informa o resultado de  julgamento da Tomada
de Preços  acima.
ELAINE DE ASSIS CARDOSO  ITENS: 3, 16, 21
J. B. MARTINS  ITENS: 5, 8, 9, 11, 14, 15, 18, 19, 20
B L ROCHA COMERCIAL LTDA.  ITEM: 10
ITENS EM COTAÇÃO: 4, 6
ITENS DESCLASSIFICADOS: 1, 2, 7, 12, 13, 17, 22

Fica aberto o prazo recursal de cinco dias úteis, conforme o
disposto no Inciso I e § 3º, do Artigo 109, da Lei 8.666/93, e alte-
rações posteriores.

Porto Alegre,  30 de julho de 2007.

ROGÉRIO SILVA FIGUEIREDO, Gestor.
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quipes da Secretaria Municipal de Obras e Via-
ção (Smov) e do Departamento Municipal de
Água e Esgotos (Dmae) deram prosseguimento,
no final de semana, ao mutirão para correção de
buracos na cidade. Foram utilizadas 55 tonela-

das de asfalto na operação que realizou reparos nas avenidas

E
Prossegue mutirão para

correção de buracos

Textos elaborados e de responsabilidade
da Assessoria de Comunicação da Câmara.

Audiências Públicas
ouvirão comunidade

Dez audiências públicas estão marcadas para serem
realizadas pela Câmara Municipal, no mês de agosto. Es-
sas audiências tem por objetivo ouvir entidades represen-
tativas da comunidade sobre os assuntos em questão. Num
dos casos, o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano
Ambiental (PDDUA), serão oito audiências, entre os dias
três de agosto e 1º de setembro, em vários locais da cidade.
A primeira está programada para o dia 3 de agosto, às 19
horas, no Plenário Otávio Rocha da Câmara Municipal. O
calendário das demais pode ser conferido na página eletrô-
nica da Câmara Municipal: www.camarapoa.rs.gov.br
VALORES - No dia 6 de agosto, às 19 horas, no Plenário
Otávio Rocha, audiência discute projeto de lei que propõe
restrição de horários e locais ao transporte de valores por
carro-forte ou outro meio. Pela proposta essa atividade fi-
cará proibida em horários de intensa movimentação de pes-
soas em estabelecimentos comerciais, locais destinados a
eventos culturais e à prática de esportes e nas proximida-
des de escolas.
MARABÁ - Para o dia 7, audiência pública tratará da re-
gularização fundiária do Condomínio Jardim Marabá, lo-
calizado no Bairro Teresópolis, Zona Sul da Capital. A reu-
nião será às 9h30min, no Plenário Otávio Rocha.
AEROPORTO - Também no dia 7 de agosto, às 14h30min,
no Plenário Ana Terra, serão discutidos os possíveis im-
pactos causados pela futura ampliação da pista do Aero-
porto Salgado Filho. O projeto da Infraero prevê o aumen-
to da pista em 920 metros no sentido leste, passando dos
atuais 2.280 metros para 3.200 metros.

Retrospectiva 1º semestre

Cece: seminário e
audiência no semestre

Visita ao Instituto de Educação Flores da Cunha, e
reunião especifica para tratar desse assunto, foi uma das ati-
vidades da comissão de Educação, Cultura, Esportes e da
Juventude no primeiro semestre de 2007. A Cece também
promoveu um seminário sobre a Maioridade Penal, e uma
audiência pública que tratou de Projeto de Lei Federal que
dispõe sobre a regulamentação do estágio de estudantes de
instituições de educação superior, profissional e de ensino
médio.

Outras reuniões da Comissão incluíram debates so-
bre:
- Regulamentação dos diplomas de médicos graduados pela
Escola Latino-americana de Medicina - ELAM, e a residên-
cia médica no Hospital Nossa Senhora da Conceição;
- Conclusão do curso de Pedagogia ministrado na Universi-
dade Estadual do Rio Grande do Sul - UERGS;
- Projetos e programas desenvolvidos pela Secretaria Muni-
cipal de Esportes, Recreação e Lazer;
- Programa Pró Jovem, desenvolvido pela Secretaria Muni-
cipal da Juventude;
- Deficiência de vagas e evasão escolar em escolas localiza-
das na Lomba do Pinheiro;
- Descentralização da cultura no Município de Porto Ale-
gre;
- Problemas enfrentados para o funcionamento das Escolas
Estaduais no Município de Porto Alegre;
- Visita ao Museu de Porto Alegre Joaquim José Felizardo,
que se encontra em processo de revitalização;
- Reinclusão de alunos em cursos ministrados na Escola
Estadual Técnica em Saúde no Hospital de Clínicas de Por-
to Alegre.

População escolhe o nome de tartaruga gigante
Com 49,9% dos votos, a tartaruga gigante confeccionada

por funcionários do Departamento Municipal de Limpeza Urba-
na, a partir de redes de pesca apreendidas pelo Comando
Ambiental da Brigada Militar (CABM), passa a se chamar Tatá.

CÂMARA MUNICIPAL

Cozinheiros e auxiliares de cozinha que sejam servidores
públicos ou terceirizados e atuem há, no mínimo, seis meses em
escolas da rede municipal de ensino, podem participar do con-
curso Receita criativa para alimentação escolar. A iniciativa é do
setor de Nutrição da Secretaria Municipal de Educação (Smed).

Cada candidato poderá inscrever apenas uma receita, que de-
verá ser composta por pratos com carnes, saladas ou guarnições,
utilizando ingredientes da alimentação escolar.  Os interessados po-
dem enviar sua receita por correspondência interna, a partir de quar-
ta-feira, 1º de agosto, até o dia 31, ou entregar diretamente na sede da
secretaria (Rua dos Andradas, 680, 7º andar, sala 702). A finalidade
do concurso é buscar inovações no cardápio, valorizando a criatividade
dos cozinheiros e auxiliares de cozinha.

Smed promove concurso de receitas
“É importante que, no ato de inscrição, a receita esteja em letra

legível, conste ingredientes e quantidades em gramas, milímetros ou
medidas caseiras”, destaca a coordenadora do setor de Nutrição da Smed.

O concurso será realizado em duas etapas. Na primeira, se-
rão selecionadas três receitas de cada categoria (carnes, saladas e
guarnição), seguindo os critérios de criatividade, valor nutricional,
custo e regionalismo. Na segunda etapa, durante a Semana da Ali-
mentação (16 a 19 de outubro), os selecionados deverão preparar a
receita em local a ser divulgado. A divulgação dos prêmios ocorre-
rá ao final da primeira etapa, e a entrega no encontro de final de
ano, em dezembro. Será premiado o campeão de cada categoria.
Os demais receberão certificados e terão suas receitas incluídas no
cardápio das escolas e divulgadas pela Smed.

Ricardo Giusti / Banco de Imagens – PMPA

Foram utilizadas
55 toneladas de
asfalto

A escolha do nome ocorreu por meio de votação popular no Par-
que Farroupilha, onde a escultura foi exposta no domingo. A
segunda opção de nome, Batalú, perdeu por apenas cinco votos.

Amanhã, dia 1º, às 14h30, o diretor-geral do Departamento
Municipal de Limpeza Urba-
na (DMLU), em cerimônia no
CABM, formaliza a entrega
da obra ao Cel. Péricles Bra-
sil Alvarez. A escultura de 510
kg, produzida com 25 km de
naylon e 50 km de cordas de
redes provenientes da pesca ir-
regular, ficará em exposição
permanente no CABM, como
símbolo de reaproveitamento
de materiais e preservação do
meio ambiente.

Ipiranga, Protásio Alves, Nilópolis, A.J. Renner, Dique, Inês
Fagundes, Nilo Wolll, ruas Irmã Ambrósio, Mariante e no
acesso ao campus da Universidade Federal do Rio Grande do
Sul (Ufrgs).

Ontem, 30, equipes da Divisão de Conservação Urbana
(DCVU) da Smov realizam intervenção nas seguintes ruas e

avenidas: Correa Lima,
Silveiro, Barão do Cerro
Largo, Hipólito da Costa,
Voluntários da Pátria,
Borges de Medeiros, Otto
Niemayer, João de O.
Remião. Nas avenidas A.J
Renner, Dique e Ipiranga os
trabalhos continuam.

Luciano Lanes / Banco de Imagens – PMPA

Tatá foi o nome
escolhido para a
escultura


